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PROCESSO ADMINISTRATIVO M üXNt.2O25(XI5/M0242
DtspE-ss.r tlnrnôxrc.r on lrcrrn ÇÃo N' DL020202$.sEDtrc

A emi* de conúataÉo da SECRETAFJA MUNICIPAL DE EDUCACAO, consoante autorizagào
do(a) llus[issimo(a) Seúo(a) PÀTRICIANA MESQUITA BRACA" Ordenador de Deslesas da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, vem apÍ€sentar justificativas concernente à dispensa
eletôniea de licitaçfu. pâra ateúdim€nto do objeo demandado no hoccsso Administrativo supracitado.

I. DA NECESSIDADE DOOBJETO
Tratr os pí€sentes autos de pÍdim€nto que t€Nn por objao a AQUlslÇÃo EMERCTENCIAL DE
GENERO§ ALIMENTICIOS PARA O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÀO ESCOLAR -
PNAE D"{ SECRETARTA DE EDUCAÇÀO DO MTJNTCÍpIO Or CRATEÚyCE.. junto à
COMERCIÀL KAYO E NUTRIMAX LTDÀ

Esle FoeÊdilnento afutinistraivo üsâ a conúe@ direta para responder a situaçõ€s enrergenciais,
confonne Previsto Do inciso VIII do Art. 75 da Lei n' 14.133 de 2021. Essa medida é necessária poa
afendet Fontamente a §tuaçôes urgentes que pos$m comprometeÍ a continui,l"de dos serviços públicos-

A stte@ da engesa foneceds-a é resrltado de unra decisâo baseada na capeidade
cmpol& do pacdro €Ín atend€f, dernandm emergenciais de maneira eficieme e rigil. A escoflla é
fimdfln€nteda na habilidade da erryresa de fomecer os itens necessários dentro do prazo máximo de um
ano. ern mnformidade com a legislação, e garantir Íespostas eficazes em um cenário que exige açib
rápida c berr coordcnada-

A FâÍcêrià com esre fornecedor é vial, pois a experiàcia oper-acional e o histórico de antregas eficieots
sào imtrecindíveis püa superar as condi$es auais. A anprcsa foi escolhida por sua competàrcia an
lirh com §tuações críticas e por sra cryacidade de mobilizr recrnsos r+idanente' ass€gurflido que as
medidas necesúrias scjarr implanoral". de forma eficaz e focada

Esê ptoedimento de eontrataçao diÍeta tsmbém eüta a prorrogação dos contratos e a reconttãta{âo
suàequcnte da mesma empresa com base nesta üsp€osE €mergemcial, mantado â conformidade com as
nanas dticas e regulat:orias esúelecidas. Isso demonslra o compromisso da aÀnirisrração cun a
integridâdc e a transparênci4 garantido que a situaçilo eÍnerg€nciat seja resolüda de maneira estraqica
e btm planejada

Pdtanto, a decisão de poceder com a conrrd@ diÍEra é uma medida prudente e necessária, que rcflae
o cornPrornisso da admini§ração em responder rryidrn€nte à situáção ernergencial, maximizando o uso
dos recursos públicos e usegurando a continuidade dos serviços esseirciais pa-a a populaçâo.

II.DA DI§Pf,.NSA DE LICMAÇÃO
O Proecsso zlminis0ativo de dispensa de licitaçii,o estrí deüdamente instuido e autuado com os
doeútos necess{irios à sn in*aura@, incluindo:
a) Exposirtso de motivos fiÍÍnâdâ destando as necessidades de conü"tação, eqúltada do terrno de
rcfténciaforojao h[sico;
b) Documotos comprovurdo a habilitação jurídic€, regulridade fiscal e trabalhista do futnro contr&do;
c) Estimare de despesas;
d) Pesquisa de preços:
e) dcmoo*aÉo da c{mpúib,ilidade da prúvisão de reqnsos oçmenuírios cml o cmpÍunisso a seÍ
sunido:
f) compmv@o de que o mntr&do preenche os reqüsitos de habilitação e qualificaçâo mínkm

g) Razâo da escolha do fomecedoc
h) Jusifiaiva do preço.
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A pa'tir dai passmos a mençimr as razões pa-a que a pÍes€nte dispensa de licitagão
noe rÉÍmc da Lei-

(...)
)O - ressalvados os casos espocificados na tegisla@, as obrai serviços,
cmfas e ali€o@es serão contratados mediante Focesso de licitação
púbüca que asscgure igualdade de condi@s a todos os @ncoÍÍ€ntes, oom
cláusulas que estabeleçun de pagunento, msrtidas as condições
efetivas da propostq nos tcrmos da lei, o qual somente permitiní r
eÉgências de qualificagâo téorica e econômica indispensáveis à garanüa do
cumprimeno das obÍU$es.

À Lêi nê l{.133, de lo dc abril de 2021, que regulamcnta as cortratações públicas reforça o princípio do
devcr de lhitr ao mesmo tempo que estabelece criterios específicos pua a dispensa ou inexigibilidâde de
liciuçào. O inciso VIII do art, 75, por exemplq prevê a dispensa de licitação para contratações rcalizada
ern siru@es de emergência ou "-l*midade públicâ, nas quais a ury&rcia é fundamental para eütr dmos
ou comprorn€f€Í a continuidde dos serviços públicos

O êilo le€âl definG qla, ncsses seos e contrsita@ dirtta será permitida pra a quisiÊ de bcns oüras
a §êrü9os rccesárioE ao enfrcntrmento da situação, desde que o prazo márimo para a conclusào dessas

miriddos seja de até um ano a partn da <trata de oeorrência da emcrgência ou calamiddq sc não
vqianos:

Art ?5. E dispensável a licita@:
(... )
VIII - tros casos de emergência ou de calamidade pública= quando
crsctcf,izada urgência de atendim€nto de situação que possa ocasionxr
prcjuízo ou compromets a continúdade dos serviços públicos ou a

scgrraça de pessoag obras serviçol equipam€atos e outros beos. púhlicos
ou prticulares, e som€ate pa'a aquisiçâo dos bcns necessários ao
dendimcnto da situaçâo ernergencial ou calarnitosa e psra as parcelas de
úras e serviços que possam ser conclúdas no prazo máximo de I (urn) mq
cuttdo da data de ocorràrcia da emergência ou da calmidadg vedadas a
pÍarrogâçâo dos rcryectivos contratos e a Íeconúâlaçâo de ernpre,sa já
coú'arada com base no disposto nese inciso:

Em sihmçôcs de emergàcia ou calunidade púbüca há urna necessidade crítica de responder rryidmenle
a ccnários que possam pejudicar a continuidade dos serviços públicos ou Í€pÍes€ntú Íiscos à segurmg
de pcnsore, eqüpamcntos e outras infra€struturas. Nesses casos, a contratação diÍeta é justificada porque

(
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rtr-NO(ÔES GERATS
A Cm§ituição Federal de 1988, em seu rtigo 37, inciso )OC, esabelece a licioção oomo regra pora
obrr. $rviços, cornprss e aliena@es realiu"rl"< pela adminislração pública A licitação é projetada pa-a
grutir ismunia enüc os interessados e ass€gurar a seleçâo da propo*a mais v"dÍtqiosa, promovcndo a
inrcgridada eficiêmcia e respmsabilidade na utilizaçto dos rccusos priblicos.

Cútudo, a pópria Constituiçâo Fed€râl admite exceções a €ssa regra, ressaltando que a legislação pode

tr€ltÍ sitü.ções em que a licitaçâo será disparsada Isso permite que a adminisrração pública reaja com
agilidade diante de situaScs extrudinárias que exigern resposms rapidas, s€Ír sacrificc os principios da
tusparência e do interesse prúbtico.

Pre mdhor otqrdirocrto, vejmos o qrrc dispõe o inciso )O(I do Artigo 37 da CF/t988:
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puoite que a aüninistra@ píblica anre de mmeira ágil, ga'mtindo quê os ÍecuÍsos
alocdoa pua a restarração dos scrviços.

seltrn

A cotüatação direta, fundamentada oo inciso VIII do an. 75 da lÉi no 14.133/2021, possibilita que a
âfuinistraçao pública adquira os bens e serviços essenciais, proporcionmdo seguança e
€stebilid.de à comrmidade afetada Alern disso, a restsição ao pram de um mo pa'a a conclusâo do
trúalho, bem como a proibição de prorrogâçâo ou Íecontrât@, gaÍanteÍn que eqsrq contrmçôes sejm
pmtuds e riguosmrenrc controladas

Em rcamo, a contrataÉo dieta fundâmêÍrtada no inciso VIII do aÍt. 75 da Lci no 14.1332021 é uma
medida nemscfria e bem fundmrentada çe reflete o compmmisso constitucional com a integridade e
cficiência na adrrinistra$o pubüca Ela po§bilita que os gestoÍes qrfrentem com eficácia as
emQàrcias e "-lsnidrdeq protegendo o interesse público sem comprometer a trmrpaêncü e o rigor na
pliafro dos recursos

TV . REÁ,LI'ZAÇÃO ON LTCITAÇÃO NAS HÉTTSES EM QUE É PERMITIDA A
«}NTRATAÇÀODIRETA
CofuUt& a permissâo legisl*iva de se contatr direÍanente' cabe ao gestor a lirre escolha de se
rcdiear ou nib o cename licitaório. Ainda que se jusifique que a liciqâo seria o meio mais adequado a
rcsguatdr a isonomia e irryssoalidade na conúatação, cunpre ressalvr que, eese de ürivel, o
proea§§o licitatório possri um alto cu§o administrativo (até poÍ sÊÍ conhecidanente mais dernoradol,
sando improúvel quc a economia a ser obtida seja suficiente para mbri-lo, alern de ser rmr pÍoc€dimefio
mris dernua&.

Por furu +rofundandose a málise, niio constitui a licitação um fim em si mesÍno. de foÍmã que o det'er
de licitar pecisa ser plicado em consonância com os deÍnais princípios aplicríveis à Administra€o- Â
Ld no 14,133 de I de abril de 201 traz grande quantidade de novos princípios para Íeg6 as licitqô€s e os
contatos ulministrativos. Os novos principios estiio grifados úaixo, no Íecho do atigo 50 do seu texto:

Art 5' Na aplicaçâo desa Lei. serão obsen'ados os principios deleqalidade
da imoessoalidade. da moralidade. da publicidade- da eficiàcia do interesse
oúblico. da orobidade adminisrrativa da ieualdade. do planeiamento. da
transparência da efiúcia da segreeação de funçôes. da motivacâo. da
ünculacâo ao edital do julgamento objetivo. da seeuÍelcâ juÍidicâ- dâ
ramabilidade da comp€titividade. da oroporcionalidade dâ cel€ridade da
ecoaomicidade e do desenvolümento nacional süst€ntável assim cmro as
disposiço€s do Decrael-ei n" 4.657, de 4 de saernhro de 1942 0-ei &
lntoduçâo ràs Normas do Direito Brasileiro).

Ao abordar a contrahçâo direta na administraçâo pública, é crucial considerar não apenas a legislaçâo

4ücárd, mas tambdm as interpretaçôes doutrinrí,rias e juriprudorciais que orientan e fimdamentan a

rytiea$o da lei. As dirctrizes estabelecidar no etigo 37, inciso )OG da Coosúitui@ Federal delineimr a
obrigatoricdade da licitaçâo püblica, mas tambán prevean exceções, p€rmitindo cont atações diÍetas €m
circunstâncias específic.rs, conforme dctalhado na lri no l4.l33n02l.

Â douüinr de Maria Sylüa Zaella Di Pielro, uma refcrürcia ern Direito AítÍniÍistr8ivo, esclarece a
disin$o cnre as hipotcses de disp€nsa e ineúgibilidade de licitação. Segrmdo ü Pietro, n8 dispeasa, a
conpAi@ é possivel e a Adminisoação tern a discricionariedade de não realizar a licitação, baseada em
crirérios de conveniência e oportrmidade. Já na inexigibilidade, a competiç5o é inüável deüdo à
singularidade do serviço ou exclusiüdade do fomecedor, tornmdo a licita@ imprúicável. Este
eatondimeno é esscncial pa-a garantir que as e-Íceções à regra da licitação não sejam aplicadas de

)(-
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mmeira aüirári8, mr. sim fimdamendas em criÉrios újr:tivos e cluos que just'úquan I conüatsção
ôÍria^

A jurisprudàcia do Trihmal de Contas da União (TC(, trmb€rn desempenha um p4el firn.lemental na
inte,lprctçào e qlicação das normas de contratação pública- O TCU teÍn consistent€rnente reforçado que

as situqões de emerg&rcia ou calamidade pública, que p€Ímit€m a dispensa de licitqão conforme o
atigo 24, inciso IV, ila l*t 8.ffi119E3 e reiteradas no art. 75, inciso VIII, da t€i n" 14.133/2021, devenr
scr ttat& com canlela As cmrgações emergenciais devern ser esitanente necessÍrias pa'a atender à
situsfu uÍg€ntê e nào podem ser utilizadas como uma pnitica regular pea evitr o pÍocedimqto
liciutôrio.

O TeU também destaca que' an situaçõcs de mergênci4 a contratação direta deve ser limitada ao
indispcn§vel paa resolver a situaçâo e não deve exceder o prazo de um ano. conforme a legisl"ç;.'
ügente. Ademais, qualquer decisào de di+ensa de licitaÉo deve ser deüdanente jusificada no processo
adminisrrcivo, duonsüando clramente a urgência e a neces§dade da conuação, bsn como a
inexistência de outras alternúivas viáveis.

A consultoria Zenitg especiali,-{r €Ín licitações e contratos, fornoce uma análise pr&ica das situações de
dispcrM ç inc»dgibili&dc. Eles argunrantam que, enquEnto a inexigibilidade é cracrerizada pela
imposibilidde dê competiÉo, as dispeosas sào atos discricionários que podern ser justificados por
Íazô€s dc int€Í€ssô ptiblico eüdenta que devem scmprc sêÍ documentadas e firndamentadas para eritu
questionanrentos sobrc r integridade do pÍoc€sso.

Muçal Jusen Filho. ern sua obm "Comentários à tri de Licitações e Contrams A&ninistrativos".
srotnOa a discussão sobre a neccssidade de a adminisrraçJo dcmonstrar a adequaçâo e a cficiàcia da
coatÍete@ diretE como meio de evitâÍ danos iÍÍepâráveis. Ele enfatiza quc apoas a dernonslraçâo clara e
conüneene de que a licitaçâo tradicional não atenderia ràs necessidades uÍgenGs da aeninistrsçào
publiea podejustificar a dispensa da licitação, ressaltando I impordtrcia da relagão de causalidade ente a
mtmtaçllo e a prevençâo do dano.

Poíâllto. ao considerar a coúaaÉo dirÊúa, é esscocid que a adminisrrâção pública aplique
dgorosme*e os principios de legalidade. impessoalidEde, moralidade pubücidade e eficiência- A
doutdn* a jurisprudência e as consultorias eqccializadâs oftrecem diretizcs valiosas que ajudam a
garantiÍ qu€ as exeeçôos ao processo de licitaçâo scjam aplicadas de forna justa e justificadg manturdo a
int€gridade e a transparência da administnçâo pública.

r'- D!§PENSÀ DE LrcrrÂÇÃO EM SrrUAÇÔf,S f,MERGf,NCTATS SEG[rNrX) O TNCTSO yIII
m ART. 75 DA r.rt FEDf,rtr{L 14.13/'202t

A ["oi Federal n' 14.1332021, que reformulou o regime de licitaçõ€s e contratos administrativos,, inclüi
impoÍtatrt€s dispo§@cs que permiton a disporsa de licitaçâo em contextos especificos para agilizar a
ÍÊsposta dniniffiiva ern situ*ões de urgàrcia Notavetlr€nte, o inciso VIII do anigo 75 alefino
ckanenr as condiçôes sob as quais é p€rmitida a conü&çào dir€Ía eÍn casos de emergencia ou de
elani&depública

A dispansa de licitação qn casos de «nergàcia está alinhada ao principio constitucional da eficiàcia e à
necEssid* de proteçÍo 80 hteÍessê Éblico, conforme previsto no artigo 37, inciso )OQ da Consiui@

a

Fssa disposição legal é firndmental ein circunst&rcias que dernandam tlrnÂ Íesposta Íhida da
À&rrütisüâção Pública para prevenir ou mitigar danos sigrific*ivos ou para garantir a continuidade dos
stiços cssenciais A lei esliputa que tais conraraçõ€s são p€Ímitidas 4€nãs p{a adquirir bens ou
srviços essarciais durante o paiodo da cnergêmcia e devern ser concluídas dento alo prazo de rrn ao,
sern possibilidade de pmrogaçâo do contrato.
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Federal. E*e principio ga'ante que, enquanto a licitação pública é a regra geral, a legislaçâo pode prever
erccgõts quc justiÍiqucm uma @o nipida e diraa, sern os Eâmites de um processo licitaôrio complclo-

A doüúina reforça esa int€rpÍctaçâo, como aponta a renornada jurista Maria Sylüa Zanella Di Pietro.
que difaurcia clramente entre situaçôes de dispensa, onde a competição é possivel mas nâo obrigatffa,
e inerigibilidade, onde a competiç5o é inüável. Margal Jusen Filho tanbem esclarece que a contraqâo
imdiata êm casos de anergência deve ser uma medida para eütar danos irrepaniveis que nfo podaiam
str Prertnilos através de lmr proedimento licitatório cont'encional.

A jurisBrudência do Tnlbunal de Contas da União GCU) e a consultoria juridica, como a ofaecida pelo
poÍtal ZêÍrite, enfatizan que as dispersas devem ser rylicadas de mmeira estrita e jusificada selryre
fundamêntadas ern uma análise d€{alhada da situaçâo que @mpÍove a necessidade imediata e a eficácia
de medide adotada

À efuiâi§ração dcrt doc,umentar minuciosamente a §tuaçâo que justifica a disparsa de licitação.
danonstrudo nâo apenas a urgencia mas tambérn a adequaçâo e eficricia da contratação pea ÍesotveÍ a
situagão cmogencirl. Devo-se eütar o uso recorÍente ou injustificado da di5pensa de licita@, para nào
comproueu os princlpios de tansparêocia e isonomia-

Ào 4liear o inciso WII do rtigo 75 da Lei n' 14.13312021, os g€stoÍes públicos deverr assêgurar qu€
todâ mntrataçâo dircta ernergencial seja circunscrita às necessidades imediatas e limitada ao periodo
esfritamente necessário para I Íesolução da emergência ou calamidade sempÍe com o objcivo &
tr§€gef o b€Ín-€star público e a continuidade dos scviços essaciais.

Pfltànto, a disparsa de ücitaçâo nos termos do inciso VIII do art. 75 da Lei n" l4.l33a02l deve s€Í üsta
cmo um insfumento jurídico cuidadosamente regulado para garantir uma resposta eficiente e legal em
rnomentos criticos qlinhsde com os princípios fundanentais de governança pública

vl - REQUTSTTOS MiNnilOS PARA UM PROCESSO DE DTSPENSA DE UCrrAÇÃO Ent
STTTIA@ES EMERGENCIAIS CoNFIoRI}TE o INCIso VIII Ix) ART. 75 DA LEI hT
u.l33/2mr

r - ELABORAÇÀO DOTERMODE REFERÊNCh gOU PROJETO BÁSrCO

MGmo @ cimmgâncias que po'miton a dispemsa de licita@ por unergência ou calamidade prirblica,
conformc delineado pelo inciso VIII do aÍt. 75 da L€i no 14-133/2021, a pÍ€ptraçâo adnrinistrúiva paa
compr§ ê conúaraft exige rigo e precisão. A legislação recoúece a necessidade de agilidade, pfirm
scra ab,rit mâo da estruturação cuidadosa do processo para ascguÍar a eficiência e a economicidade das
aquisições emergenciais.

E!Ê ptocÊdim€nto aüninistraivo de dispensa de licita@, ernbora simplificado ern compúaÉo ms
Ft}êÊssos licitatórios tradiciooÂis, exige a elaboraçâo de docurnentos detalhados que greltan a
mnsparàcia e a adequaçâo da compra ou serviço ao inteÍesse público imediao. Um elemento certral
n€sse sonlÊxto é a elaboraçâo do terrno de referência ou do p§eto brisico, que deve refletir com precisâo
a nctssidade urgente e as especificações tecnicas do objeto a ser contratado.

.{, nova Lci de Licitações e Contratos Adminisrativos esipul4 em seu Cryihúo lI - Da Fase Prepa"doria,
a importfocia de uma insüução sit€riosa do processo licitatório, mesno ern §tua@ de dispensa:
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Artigo l8: Define a estrutura da Êse prc,pa'atôri4 deolhmdo os passos paa a confgrrração ad€rluada e
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hciío U: Erige a definiÉo clara do objao por meio de termo de refeÍência anteprojeto. ou
pro-itro cxecutivo, &uado a descri@ do objao às necessidades ugent€s decúrEntes da situqão
emcrgiloial.
Inciso lll: E*abelece I necessidade de definir as condições de execução e pagÃnento, as garmtias
exigidas e ofertadas, e as condições de recebimento do objeto conüatado.
Inciso IV: Daermina a elaboração de um orçamento esimado, assegurando que a base de preço seja
rcdista e Fevina a mrràcia & sobregeços.
Ineiso \tI: Srlienta a neccssidadc de preparar uma minua de contrao, que deveni acompanhaÍ o tqrno de
rcfedneie gnrmtin& que todos os teÍmos e condiçõcs esejam claros e scjam juridicamente ünculdivos
lrrciso VII: Refere-se ao regime de fornecimento de beas ou pÍesaçâo de serviçoq enfatizmdo a busca
pc' ceonmias de escala quando aplicivel.

A meticnlosidade ú tr€púa$o do termo de refe.l€ncia ou do projeto hásico nâo é ryenas uma
fünâlidade mas uma @a cÍucial que direciona a avalia@ das propostas c a subsoquente execu@ do
cont?to. Esses documeltos são fimdmentais paÍa assegur que a contsatqão direta ernbora agiliu-da
pda situa$o de uÍEência, seja conduzida de maneira que maximize o beneficio público son compromet€r
a integridde do proccsso.

A dispens de licita@ an situações mergenciaiq conforme pa'miüdo pela l-ei n" 14.1332021. irylica
.nna sêric de a&nini*rativas. O curnprimeno rigoroso dos requisitos de prrpaaçfu e
docunettaçiio é essencial pa'a ga'urtir que as ações ernergenciais sejmr realizadas de forma legal
eliciêntÊ e transpar€ütq alinhadas com os principios da boa governança e da responsabilidede fiscal-

}'tr - JI.ISTIFICATIV'A DA CONTRATAÇÀO
A afuilrisaçâo pubüca enfrcota situâ@ impreüsíveis que rêquêrem Íespostôs urgentes par"a evitar
dercs significativos ao bem-esta público ou à continüdade dos serviços essenciais. Eventos cmo
câtilaidd€s naunis frlhas crlticas de infiaesEuturE e outras cris€s podm impâcNâÍ seveÍametrtÊ â
segurenç& s8úde ê eficiàrcia dos serviços oferecidos à commidade.

O rtigo 75. inciso YIII, da Lei no 14.13312021 esÍabelece que a contratação direta e permitida nos casos
de crnorgfucia ou calernidade públic4 quado a urgência de atendimento é crucial pua eütar prejüzos
ou eolnpmmeter a continuidade dos serviços públicos. Essa disposição legal permite que medidas ÍipidEs
sejatn tomadas san o processo licitatório usual, cuja dmora poderia agrarar os riscos e os custos

Â ,iuiSrudàcia do Tribunal de Contas dâ União CrcU) corrobora €ssâ üsâo ao afirraar que a
cantÍatâÇà emergencial deve ser ÍesÍÍita à parcela minima necessária pra eliminr o risco iminente
d€t€€tâdo. ,{órdihs como o l9E7/2015, relator ministro Barjunin Zymler, destacrn que a conüataçào
dir€te sotnente é cablvel se for cficiente e adequada para afastar o risco iminente identificado.

Na doutina, MaÍçal Justcn Filho, renomado jurista especializado em licitaçô€s e contratog desraca que a
coüataÉo diÍÊta emagencial ê rnna uiüdade acautelaória dos interesses que estio sob tutela estatal. A
di*Etts de licitaçào dcve eliminu o risco potencial de dsros inepmíveis, jusificando a cont.&çào
iftdiata.

À poftssora Mria Sylvia Zanella Di Pietro tenbém úgumenta que a contratsç5o direta deve ser usada
âpêoas qu&do a urgàcia ou impo.ssibiüdade de compaição jusifica a ausência de licitação. Em casos
oorm) §\ a arlm'mistreçâo prbhca &ve eüdençir que a contrata@ direta é a sohryào mais vantajosa e
dci@tê.

A unidrdc Íequisit"nte deve foraecer rmra jusificativa solida daalhando como a contralação dircta é
nccessárit para eliminar os riscos d*clados garantindo a mntinuidade dos serviços públicos e a

)1
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§RuÍeçs das operações. Essa jusificrtiva precisa ser acomparhada de um termo de
doermcntc quc mprortrn a neccssidde da contatação.

ae

O pooesso licitatório radicionú êmborâ crucial para garântir igualdade de mndiçõês e transpaÍência,
possui *apas que demandar tempo. A fase de elaboraçào do edital, as licitações, os prazos de resposta
dos lieitalles e as po.ssiveis impugnaçõcs ou recursos tornm o piocesso leno e ineficaz pra demandas
lmer8qrojais.

Para rc4onder rapidamate a situaçôes criticos como as previstas no inciso VIII do artigo 75 d^ I-ei
14.133í2021, a contrMção dinta toÍna-s€ fimdaÍ[ental. A dernora no proc€sso tradicional poderia
agrüYar os danos e os riscos, conprometendo o atendimento imediato das necessidades públicas e
aurràtftrdo os prcjüzos. PoÍtatrto, a mntralação dire*a em tais casos, é |lma medida necessária e
proporcionat para mitigr os efeitos adversos da emergêocia

VIII. DA RAZÃODA I§COIIIA IX) FORNf,,CEIX)R OU EXECIITANTf,
A esnolha do fomecedor ou executante em procedimentos adÍrinistrativos revesÊe.se de particlla
importâncie, deveado ss jusÊificada com meticulosa at€nçâo aos principios da legalidade.
iÍ"êssoCidadq nmalidade, plbticidsde e eficiência que Íeg€m a adminisÍração pública No caso ern
apraço. r seleção da propoffnte COMERCIAL KAYO E NUTRIMAX LTDA púa a exec.uçâo dos
scÍr'iços n€cessários foi realizada arraves de um pÍocesso de dispensa elaónica de lici@o, uma
madalidedÊ çe permite a nípida resposa da administraçâo as suas necessidades uÍgentes, seÍn pÍet€riÍ a
transparência e a competitiüdade.

A p.oBoía ryresorada por COMERCIAL KAYO E NUTRIMAX LTDA se destacou por estaÍ úr
perfeita r»nsonância com os valores de mercado, dernonstrando não apenas um conhecim€nto profimdo
das exigàcias do serviço mas tenbéÍn um comprometimento com a economicidade. A anrÂLlise das
pÍ@stâs revelou que a oferta de COMERCIAL KAYO E NUTRIMAX LTDA era a mais vantajosa
€conomicanente, nâo se limitmdo 4enas a omrprir os requi§tos minimos, mâ. excsdendo-os de furna
signi{icetira arsegrursndo rm custo-beneficio favoúvel paz a -'rministrâção pública

AlÊrn de slâ pÍoposta fin'nceirâmente atrente COMERCIAL KAYO E NUTRIMAX LmA
demonsEou cãbarmeote cumpÍir todos os rigorosos critérios de habilitação e q,relifica@ necessários poa
a eriecuçào do contrato. A documortaçâo fomecida foi extensiva e meticulosarnente vsificada
scgurando que todos os aspoctos legais e tecnicos esavun conforrne o exigido pela legislação ügente.
E* tlgorco processo de veifica@ garante que a .,rminisrraçâo pública esreja conúúardo um pdcÊiÍo
quc nào +erus enterde a curplexidade do serviço mas esÉ plenamte cqritado paa
reali*lo com excelência-

Optar por COMERCIAL KAYO E NUTRIMAX LTDA ryós um pÍocesso criterioso e transparente de
diSensa deEônica de licitaçâo assegura que a contratâção esüí alinhada com os preceitos legais
cíúdccidos pela Lei no 14.l33l202l. Esta escolha nâo so csúá em coífoÍmidde com a legisla@, corno
trrüàn sgnre as melhores pníticas administrativas, garantindo que a a&ninistra@ pública mantenha gra

intcgridade e responsabilidade no uso dos recrusos públicos.

Assim. a escotha de COMERCIAL KÂYO E NUTRIMAX LTDA é justificsda não ryenas pela qualidade
e ràbiüdde econômica de sua proposta mas tarnbán pelo se;u toral alinhamento com âs noÍmáivas
lcgais e m elevdos púões aigidos para parcerias dessc calike. Isso demonsra um compÍuttisso
mtinuado ds adminisúaçâo publica em realizar conrata$es que trão apen6 atendam às ncccssidad€s
inrcdiatas & forma eficiente e econômica, mas que tambán pmmovarn urna gestão pública responsável,
transpâttntÊ e voltada pua o interesse público. A decisb por COMERCIAL KÂYO E NUTRIMA-X
LTDA rcqfirma o compromisso dâ SECRETARIA MLJNICIPAL DE EDUCACAO com a legalidade, a
eficitlncia e. rcima de tudo, com a presa@ de serviços de qualidade srperior à comrmidade.
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T(. JUSTIFICATIVA DO PRf,ÇO
A jutiÍicativa dc prcço é uma a4a crucial no processo dc conüataçâo pública, asscgurando a
tegilimi&de, a transpaàrcia e a eficiência no uso dos recrnsos destinados ao bem público. Nese câso, o
procedimeuto de dispqrsa de lici@âo, realizado em sua forma eletrônica, revelou-se como a opção ideal
pua identifica a pÍoposta mais vantajosa para a administração. Após rigomsa análise durante a sessào
públiea ficou eüdente que a pÍoponente COMERCIAL KÂYO E NUTRIMAX LTDd insc-rita no
cNPJllvlF N' 35.206.6771000145, apresentou uma oferta insuperávet, totalizando o r.alor de R$ R$
6 t4.724.62 (seiscentos e catüze mil setecentos e vinte e çxro reais e sessenu e dois centavos).

A modalidade elaônica da dispensa de licitaçâo permitiu um ambiene de concorrência jusa
propoÍÊimmdo ampla divulgaçiio do processo e assegmando que as propostâs recÊbidas Íefletiss€m os
melhore§ preços praticados no mercado. ,4. ampla participação de potenciais fornecedores e a abertura das
sessõos piblicas resultuam em um p«rcesso transpâÍente, onde os participantes puderam competir eur
ig$ddadc de condiçô€s assegururdo à a&ninistraçào pública um valor juso e competitivo.

A p,ropo$a presentada pela COMERCIAL KAYO E NUTRMAX LTDA foi submetida a uma málise
aiteriosa levando an con§deração os custos dctalhados, a qualidadc do serviço ou produto oferecido e a
üabilidade econômioâ do orçâe€úto proposto. A precisão e a competltividade do valor apresentado
cmffrmn que a COMERCL{L KÁ,YO E NUTzuMAX LTDA esá alinhada com os preços de mmcado.
güantindo que a afuinisrraçâo pública obtetrha o melhor rêtomo sobre o investimento feito, srsr
mrnpromeer a qualidade e o atendimento dpq necessidsdes identificadss.

O valor dc RS RS 614.72.1,62 (seiscrentos e catorze mil, s€teccúos e vinte e quatro reais e sessenta e dois
centãYos) reÍlete a capacidade da COMERCIAL KÂYO E NUTRIMAX LTDA de oferecer um serviço
ou Broduto quc combina excclêlcia operacional e cconomiâ. rcsultaúdo em umâ conmtaçâo
ptra o §€tor pública. A ànálisê financcira demonstrou quc o ialor proposto eÍa não ap€mas razoá\.e|. mas
tanbém justo, Íeprcsentando uma economia substancid fÍente às pÍopostas concoÍÍ€ntes. Esta desisão
reflete a busca condnua da adminisuãçâo pela efieiêneia e responsabilidade Íiscal.

Àjustifieafiva do ptrço, rtspaldada por üm processo de seleçâo transparcnte e rigomso, dernonstra que a
escotha pda COMERCIAL KÀYO E NUTRIMAX LTDA foi flmdamentada na proposÍa mais vantaixa
peâ â afuinistrsEio püblica Este pÍocesso assegura que a gesâo de recursos está alinhada com os
prineípios da economicidadq transparência e responsabilidadg garantindo que câda centavo inv*ido
Íasulte an um b@êficio direto para a comunidade e fortaleça a confiança no sisterna de contaração
pndiea.

x - DECLARÂÇÃO »e nr§rnxs,l DE LrcrTAÇÃo
A eomisào de Conraução do(a) SECRETANA MUNICIPAL DE EDUCACAO, no pleno exercício de
suâs âhibuiçõ€s legais e com base no conjunto documental deste processo administrativo- vern declarar
formaknente a Dis?ensa de Licita@, fimdanentada no Art. 75, inciso VllI da l-ei FedeÍâl 14.133, de l"
de abril de 2021. Esta decistu recai sobÍe a conffiaçâo proposta com a COMERCIAL KAYO E
NUTRIMAX LTDÀ inscrita no CNPJ/IvíF N" 35.20,6.6710001{5, recoúecida por sua capacidade
tecnica e pela compatibilidâde dâ propostâ 4resentada com os preços praticados no meÍcado.

O Att 75. irciso VIII onfere segurança juridice a este decisão, oÍiêntando o proeso para Esseguru que
a eoúuataç{o atetrda plcnamente os reqüsitos legais e se aliúe aos prircípios de legalidade

Z
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A decisâo pela dispensa de licitaçâo segue rigorosmente os cÍitérios legais, e.mbasando-se na
necessidzde de atender ao interesse público de forma céIere e eficisnte, seÍn comprometef, os princípios da
Eanspafqcia e da igualdade de condições A Comissão de Contrataçâo, ao analisar dgalhadamente as

circmstfocias, avaliou que o pÍocosso de licitaçào seria irryraticável ou contrryÍdrce e püa a
amiaislrâçâo. tomatrdo a conúataçâo direta com a COMERCIAL KÂYO E NUTRIMAX LTDÀ a
soh4âo meis vantajosa e econômica.
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economicidade e eficienciÂ A COMERCIAL KAYO E NUTRIMAX LTDA demonstrou sua cryacidade
técúieâ e fnanceira para cumprir as obriga@ assurnidas, garantindo qualidade prazo c custo quc
bacfrcicm a aÀninismçào priblica-

Em conformidade com o prcoesrxl, esÊa Declãação de Dispensa de Licitação é submetida ao(à) S(a)
PATRrcHNA MESQUIIA BRAGÀ pua análise dos procedimentos adotados e poserior ratifica@ e
publieidade da decisilo, garantindo ampla transpaÍência e acêsso público à informaçto.

Esro é o entcndimeao d. Cúdssão dê Conmtaçâo, alinhdo b dircüizes legais c comproNnctido cm o
inurcnm pübtico.

CratqiíCE, 27 de maio de 2025

'*.d*m*s*
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PRoCESSO ADMTNTSTRATI.'O N' Uxm&202$4ls/m02-02
DISPf,,:{§{ ELETRôNICA Df, LICITAÇÃO N' DI.O2ü2@SSEDT}C

A eomis*o dê Contratâçâo da SECRETARJA MUNICIPAL DE EDUCACAO, eonsoantê eutorizaçâo
do(a) lhsttssimo(a) Seúo(a) P.ETRICIANA MESQUITA BRAGÀ Ondendor de Despesas da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO. vem 8pÍêsenter justificativas conc€rnente à dispensa
êl€tÍônieâ dê licitaçào, para aterdimsto do objeto dcmanddo no Processo Adminisüaüvo supracitado.

I.DÀ NECESSIDADE DO OBJETO
Trâta os FEsentes urto.s de pÍocÊdim€nto quc tern poÍ ójeto a AQUISIÇÃO eiUgnceNcIAL DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇAO ESCOLAR.
PNÀE DA SECR-ETARTA DE EDUCAÇÃO DO MUNrCiprO DE CRATEÚS/CE., junto à ROMULO
DO NASCIMENTO FERREIRA LTDÁ.

I

a

Eso proerdimento adminisativo visa a conúaúaçâo direta para responder a situaçõ€s ernergarciais,
conbtme previsto no inciso VIII do Art. 75 da Lei no 14.133 de 2021. Essa medida é necessária poa
areoder putamenlc a sifusçõ€s uÍgentes que possam comprometeÍ a continúdade dos serviços públicos-

Á. sde@ da ernpcsa fomecedora é ÍEsultsdo de uma decisâo cstratégic4 baseada na c4eidde
compovaà do pucciro qn atendç dernandas eÍnergenciâis de maneira eÍiciente e ágil. A escolha é
fimdancntada na habilidade da enryresa de fomecer os iteos necessários dentso do pazo máximo de un
eB, êm confoÍmidsde com a legislaçâo, e guantir Íesposhs eficazes em um cenário que exige açiio
nipida e bern coordenada

A paceria com esc fornecedor é vital, pois a experiência opoacional e o histórico de otregas eficiertes
sâo impecindiveis psra supeÍaÍ as condiçôes uuais. A emprcsa foi escolhida poÍ sua competência em
lid* com situaçõ€s ctiticas e por sra c4acidade de mobilizar recursos r4idarnente, assegurando que as

medidas nccessririas sejam implanentadas de fonna eficaz e focada

Ese proccdimento de contrataçâo diÍ€ia Enbém evita a forrogação dos contrÍos e a Íeconüúçâo
sr@uerc da mesma empÍesa corn base nesa dispensa anergencial, maotando a conformidade com as

nqmas &icas e regulatorias estabelecidas. Isso dernonstra o compromisso da a&ninisrração com a
intepridade e a transparênci4 garantindo que a situaÉo emerg€ncial seja resolüda de maneira esffiegica
e bcm planejada

Ponânto, â decisão de foceder com a contraração diÍeta é uma medida prudenre e necessária, que reflae
o mprornisso da aAninlsraçao e;rn rcsponder rryiden€nte à situaçâo ernergencial. maximizando o uso
dos requÍsos püblicos e assegurando a continuidade dos serviços essenciais pa'a a populaçâo-

II.I}A DISPENSÀ DE LICTTAÇÃO
O Procosso a&ninis0ativo de dispensa de licitação es&í devidâmente inslruido e autuado cpm os
futo§ aecessários à §,a instaur@, incluindo:
a) Expadçào de motivos firmada aestardo as necessid& de contraraçâo, acorymhads do termo de
ÍcftÍênqir&roj€to bâsicoi
b) Documrtos comprovmdo a habilitaçâo jurídics, regulridade fiscal € trabalhista do fuhúo contratado;
c) Estimare de deçesas;
d) @uisn de preços;
e) dmonstraÉo da coryatibilidade da previsib de recrnsos orçmentários com o compromisso a ser

assrmido:
0 compmvaçao de que o contratado preenúe os requisitos de habilitação e qualificação minima
necessáriu
g) Râzào da escolha do fomccedor; L
h) Jnstificriva do peço.
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A Püir dai passamos a mencionar ai razões para que a prcs€nte dispensa de licitaçâo seja formal;z--le
noa ermos da t ei.

m -ltoçÕes ceRers
A Constitriçao Federal de 1988, em seu utigo 37, inciso )Oq estabelece a liciução oomo regrd ptra
otra§, §crviços, compras e alienações realizadas pela adminisíÍagfo pública A licitaçâo é projelada para
grantir isonomia €atÍ,e os int€íessâdos e ariseguraÍ a sel@o da proposÍa mais lantajosa, promovendo a
in@ridadg eficiência e responsabilidade na utiliz4ão dos recwsos públicos.

Conftdo. a pópria Constituiçâo Fd€ral admite exceções a essâ Íegr4 ressaltmdo que a legislaçâo pode
pever situções em que a licitaçâo seni dispensada- Isso pdmite que a adminislração pública reqla com
agilidade diante de situações extrmrdinririas que exigem rcspo$as Íryidas sem sacrifica os principios da
üeÉpüàcia e do intÊÍEsse púbüco.

Pua melhor entendimento. vejanros o que dispõe o inciso )O do Artigo 37 da CF/1988

(...)
)OO - ressalvados os cssos especificados na legislaçllo, as obras. s€rviçoq
compÍas e afiuaçõas serâo contratados mediante pÍoesso de licimçâo
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçan o de psgur€nto, mantidas as condições
efaivas da propostc nos teÍmos da lci, o qual somente permitini c
exigências de qualiÊcação técnica e econômica indispensíveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

À tei no 14.133. de lo de abril de 2021, que regulamenta as contratagões púbticaq reforça o principio do
dcvet de licitar ao mestno tcmpo que csabelece critérios especificos para a drspensa ou inexigibitidde de
licitaçào, O inciso Vlll do eÍ. ?5, por exêmplo, prevê a dispeasa de licitação para contratações Íeâlizadâ.s
emr sihraçÕes de ernergêneia ou calsmidade púbüc4 nas quais a urgência é Êmdamental pua eütar dmos
oo @nÊpúmeier a cortinuidde dos ssviços públicos.

O toxto legal define quq nesses câsog a contrataçâo direta seni permitida para a aquisiçâo de bens, obras
e sÊ$'iços necessá,Íios ao enfientametrto da situaçâo, desde que o prazo máximo para a conclusâo dessas

atividades seja de até um ano a paÍtir da data de ocorrência da emergência ou calmidade, se não
reimm:

Art. 75. É dispensável a ticita@:
(..)
Vlll - nos casos de ernergência ou de calmidade púbüca quando

cxolúerizzdrÀ urgência de dendim€nto de §tuação que pos§t ocasimar
prejuízo ou compÍomet€f, a continüdade dos serviços públicos ou a
segu!-mça d6 pessoas obras, s€Íviços, equipam€Írtos e outÍos bens, públicos
ou particulareg e somente para aquisiçào dos bens necessários ao
atendim€nto dâ situação ernergencial ou calutitosa e para as parcelas de
obras e serviços que possm ser concluídas no prazo nuiximo de I (lmt) ano,

contado da dm de ocorrência da emergência ou da calrynidedg vedâdâs a
prorrogação dos respectivos colrtatos e a Í€contrataç5o de ernpesa já
contratada com base no disposto treste inciso;

Em sihraçôes de ernergência ou calanidade pública, há uma necessidade crítica de respotder rryidmente
I cetrários que possam prejudicar a continuidade dos serviços públicos ou represÊntar riscos à segurança
de Bcssoas, eqüBamcntos c outras hfises'truturas. Nesses casos, a contrataçào diÍ€úa é justificada porque
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permite que a aüninistra@ pública atue de mmeira rígil, garantindo qu€ os ÍecuÍsos
ahdoo püa a rêstana$o dos serviços.

se]am

A m@âçâo diÍete. fitndaÍnentada no inciso VIII do art. 75 da tei no 14.13312021, possrbilita que a
aÀninistÉção pública adquira rpidrnente os bens e serviços essenciais, proporcionrrdo segurmça e
esabilidade à comunidade afetads- Al&n disso, a restrição ao pÍazo de um ano paa a conclusâo do
nabalho, bem como a proibi@ de prorrogação ou Íeconffiaçâo, garantem que essas conü-araçô€s scj@
ponüâis e rigomsanêíttÊ controlâdB.

Em Í€sumo. a conEaraçào direta firndamcntada no inciso VIII do aÍt. 75 da L€i no 14.133/2021 e urna
mcdida nenessiria e bern firndamentad4 que reflete o compromisso constitucional com a imegridade e
cfictêneia ua adrninistraçâo púbtica Ela po§büta que os gestoÍÊs ênfr€Írtêitr com eficácia as
anery&rcias e caluridsdes, protegendo o intercsse público san comprometer a rm+aência e o rigor na

{baçào dos recursos"

IV . RNALIZAÇÃO DE LTCITAÇÃO NAS IIÉTESES EM QUE É PERMITIDA A
OONTRATAÇÃODIRETA
CmfiguÍú a permisào leF"luiva de sê contrat$ diremnente, cabê ao gestor a hrre escolha de se
rcaliear tx não o certarne licihrôrio. Ànda que se justifique que a lici@ão seria o meio mais adequado a
rcquardx a isooomia e impessoalidade na contratação, ounpre ressalvar que, apesr de viável, o
píffiso licitatorio possui rmr slto cuslo administraüvo (aé por ser coúecidanente mais demoradol,
sado impoúvel que a cconomia a ser obtida seja suficiente para cobri-lq além de ser um procedimanto
mais demorsdo.

Pot fur aprofirn<iando-sc a análisc. não onstitui a licitaçào um fim ern si mesrno. de fonna que o dcr.er
dc lieiter precisa *t aplicado ern consonância com os decnais principios aplicriveis à Administraçào. A
Ld na 14.133 de I de ab,ril de 201 faz grrande quanüdade de novos princípios para reger as licitações e os
conEâtos administretiyos. Os novos principios esão grifados abaixo, no trecho do utigo 5o do seu texto:

An. 5"' Na aplicaçào desta Lêi, serào obsen'ados os principios daleqalidade.
da impessoalidade. da rnoralidade. da oublicidade. da eÍiciencia do inuesse
oúblico. da orobidade administrativa. da isualdade. do nlaneiamento. da

transoaràcia- da eÍicácia- da scíureacào do luncõcs da motivacâo. da
rinculecâo ao edital. do julgarnento objetivo. da segurança juridic& da
razoabilidade da comp€titividâde da oroporcionalidEde da cêleridade. da
economicidade e do desenvohimento nacional sustentável. assim como a-s

disposições do Decreto-ki no ,1.657. de 4 de setennbro de l9{2 (t.ei de
Inrodução às Normas do Dircito Brasileiro).

A doutriaa de Maria Sylüa 7-'rella Di Pi€ÍÍo, uma referàcia ern Direito Adrninisrr*ivo, esclarece a
diífu@ aEe as hiprá,teses de dispensa e inexigibilidade de licitaçâo. Segrmdo Di Piaro, na dispensa, a
oompai@ é posdvcl e a Adminisfra@ tern a discricimariedade de nib realizar a licita@, baseada em
critérios ê conveni&rcia e oportrmidade. Já na inexigibilidade a competiçilo é inüável devido à
singuleide do serviço ou exclusiüdade do fomecedor, tomando a licitação impraticrír,el. Ese
otadimemo é essacial para garantir que as exceções à regra da licitação não sejam aplicadas de

)
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Ao abordar a contrataçâo dircta na administraçâo públics, é cruciâI con§deraÍ nào apenas a legislaçâo
aCicá\d, mas taÍabém as iÍteÍpretaçô€s doutrinririas e jurisprudenciais que orientun e fundamütam a
pli@o da tei. As dirqrizes estabelecidas no rtigo 37, inciso )O(, da Constituição Federal delineiam a
oürigatoriedade da liciüçâo pública, mas tsmbéÍn preveern exceçõeg permitindo contra@ões diretas eÍn
circunst&rcias especificas conforme detalhado na lri n" 14...33n021.



r cmrEus
tJF/C

mmeira sbiráriE, mes sim frmdanentadas Gm critérios objaivos e olaros que justifiçem a mnrataçâo
diür"

A juriErudência do Tribunal de Cortas da União (TCt, ffirbfut desernpenha um papel frmdamental na
interpretaçào e rylicaçâo das normgs de contratação pública- O TCU teín consislent€íncnte refor@o que
as siireçõcs de anergàcia ou calmidade pública, que pelmitem a dispensa d€ licitaçâo conforme o
artigo 24, inciso IV, dâ Lci 8.666/1993 e rciteradas no art. 75, inciso VIII, da Lei no 14.133/2021, devern
saÍ tratads cün caulÊla- As cmtrrações emergenciais devern ser estritunente Dec€ssirias para úe[d€Í à
situ{âo urgente e nâo podern s(r úiliz-'tas como uma pnitica regular para evitar o pÍocedimúto
liciuório.

O TeU tambán destaca quq €m situa@ de ernergência, a contratação direta deve ser limitqrla ao
indiçen§vel paa rcsolver a situaçào e não deve exc€deÍ o prazo de um ano, conforme a legislação
ytÉntÊ. Àd€mlis, qualqwr fuisão de dispensa de licita@ deve ser devidanente justificada no processo
afuiniu*ivo, dsroosfrando clarame te a urgência e a necessidade da comara@, ba como a
irctisência de outras altemativas üáveis.

A oonsultoria Zenitg especialirade em licitações e contraroq fomece uma análise pnitica das §tuaçõ€s de
disptnm e inodgibilidade. Eles agrunenum que, enqumto a inexigibili.l"de é ca'aaerizada pela
impowibililde de coínp€tiÉo, as dispensas são uos discricionários que podem ser justificados por
rad€s dê interesse público evidente, que devern s€ÍnpÍe sêÍ documenodas e fundanentadas para eülr
qqestionunentos sobrc a integridade do pÍoc€sso.

Mu,çal Jusren Filho, enr sua obra "Comenüfuios à l,êi d€ Licitações e Coútatos Administativos',
agofitú a discussào sobre a necessidade de a adminisrraçâo demonstrr a adequa@ e a eficiàcia da
coatrata$o direa como meio de evitar danos irrepo'áveis. Ele enfatiza que apenas a dcmonstra@ cla'a e
cmvincante de que a licitaç5o radicional não atenderia às necessidades uÍg€ntes da adminisÉÍação
püblica pode justificar a dispensa da licitação, ressaltando a importàrcia da relagão de causalidade útÍ€ a
cqrtrataçào e a pÍEvençào do dao.

Forâlto. m considerar a coüúeçâo diÍr{â, é essencial que a adminisrraçâo pública aplique
rfuorommente os principios de legalidade impessoalidade. moralidade, publicidade e eficiência A
doutina a jurisprudência e as consultorias especializadas oferecern diretrizes laliosas que ajudam a

EaÍentü quê as el(ccções ao proccsso de licitaçâo scjam aplicadas de formajusta e justificada, mantado a
integidade e a transparàcia da aÀninistraÉo púbticâ.

r,. DISPE\SA Df, LICMAÇÃO f,M S TUAÇÔES EMERGENCIAIS Sf,GUNDO O INCISO VIII
DO ÀRT. ?5 DA Lf,,I FEDf,RAL I4.I33/202I

A LEi Fedcrdl n" 14.1332021, que reformúou o regime de licitações e contratos adminishativos, inclui
impôÍtantês dispo§Scs que permitem a dispensa de licitaçilo €rn contextos especificos pra agilizar a
Ícqosta a&niniírdir"a êm sihrações de urgàcia Notavehrcnte, o inciso VIII & atigo 75 defin€
ctfficilê as condiçõcs sob as quais é p€Ímitida a contra@o diÍeta eÍn casos de emergência ou de
calmidade público-

Essn disposiçâo legal é frmdmenal ern circunsàrcias que dernandan uma resposta rfoida da
Afuiais[âção Pública para prevenir ou mitigar danos §pific*ivos ou para garanú a continuidade dos
serrriços esenciais A lei e*ipula que tais contatações são permitidas apenâs púa adquhir bens ou
saviços essanciais durante o periodo da emerg&cia e devein ser conclúdas darúo do prazo de rmr ano,
sem possibilidade de prorrogaçâo do contÍato.

A dispensa de licitaçâo an casos de emergàcia está alinhada ao principio constitucional da eficiência e à
necessidade de proreçb ao interesse príblico, mnfonne pre'visto no útigo 37, inciso )O(I. da Con*imiçào
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Fedenl. Este principio garante que, ênquanto a licitaçao pública ê a regra geral. a prc\ er
cxc@e quc jusiÍiqucrn uma 4âo rápida c diraa scm os rnàmites dc um processo licitarório cornplao.

A doutrina reforça essa iÍterpretaçâo, como apotrta a ranomada jurista Maria Sylüa Zanella Dí Pierro,
que diftrqrcia clrunente entre situa@s de dispens4 onde a competição é possível mas não obrigoória,
e inodgibilidade, onde a competiçâo é inviávet. MaÍçâl Juslen Filho tanbém esclarece que a contÍaiação
imediata ern casos de emergência deve ser uma medida para eütar danos irreparáveis que não poderian
$Í prêltniios atra!€s de urn pocedimento licitarório convencional.

A jutisprudência do Tdbunal de Conos da Unito OCI-D e a consultoria juridica, como a oferecida pelo
poÍtal Z€nite, enfatizan que as dispensas devern ser aplicadas de maneira eshita e justificada, seÍrye
fundamentrd"s ern uma aniilise de{alhada da §tuação que comprove a necessidade imedida e a eficácia
da medide adotada

A âdninisa@ dcve documentar minuciosamente I situaçâo que justifica a dispensa de licitaçâo-
derngnsfando nâo ap€ír{s s urg&rcia mas tamEm a adequação e eficacia da contrataçâo paa resolver a
§tuação cúerg€írcial. Devc'se evitar o uso recoÍÍ€nte ou injustificado da disposa de licitaçâo, para nào
coüpÍom€ttr os principios de transpaÍàcia e isonomia.

Ao aBliear o inciso VIII do artigo 75 da Let n" 14.13312O21, os gestoÍes públicos devern ass€guraÍ qrc
toda contraução direta emergencial seja circunscrita à necessidades imediatas e limitada ao período
esritanente necessário pa'a a resolução da emergencia ou calanidadg s€mpÍe com o objaivo &
pmtoget o bern-esar público e a continuidade dos serviços essenciais.

Poaren$, a disp€Ílsa de licitaçâo nos termos do inciso VIII do aÍt. 75 da t i n" 14.133/202t deve ser üsra
como um instrumeoto juridico cúdadosarnente regulado para garantir uma Íesposta eficiente e legal em
mmrentos críticos aliúada com os princípios fimdrnentais de governança pública

VT. REQUISITO§ UiXNUOS PÂRA I.JIII PROCESSO I'E DTSPENSÂ DE LICTTAÇÃO E.M
SITtIAÇÔES E}TDRGDNCIAIS CONFTORME O INCISO VIII IX) ART. ?5 DA LEI N'
l{.1$Ílott

I . ETABORÂÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E7OU PROJETO BÁSICO

Mesmo em circunstâneis que pcmritern a disp@sâ de licitsÉo por anugência ou calemidade pública"

cmfsrme tletineado pelo inciso VIII do art. 75 da L€i no 14.1332021, a prepa'aç5o adminisrativa paa
cornpràs e Gontra@es exige rigor e precisão. A legislaçâo recoúece a necessidade de agilidade, poÍEÍtr

sêm êbÍir mão da estruturação cuidadosa do processo para assêgur8r a eficiàcia e a cconomicidade d""
aqüsiçôes emergenciais.

E§e procedimento afuinislratiro de dispcnsa de licitação unbora simplificado erD comparaçào §
pÍw€§s licitatorios tradicionais, exige a elaborçâo de documentos detalhados que gusntm a
uanspatàcia e a dcquaçâo da compra ou saviço ao intcr€sse público inediato. Um elemento central
ncésÊ eo q\to é a elaborryão do termo de referência ou do projeto brâsico, que deve refleth com precisão
a neecasidde urgente e as especific@s tecnicas do objao a s€Í contrEtado.

.{. nova Lri de Licitaçàes e Contr8tos Administrâtivos esipula, em seu Cryitulo II - Ds Fase Pr€púdmia
l importàrcia de uma insúuçâo critciosa do processo licitatório, mesrno em §tuaçõcs de dispensa:

Artigo l8: Define a estsutura da frse preparatória, dealhado os passos paa a configrraçâo adequâda do
pí@€§§o de conüatação direta emergencial: 2
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Inoiso II: Etige a dcfiniçâo cla.a do objao po meio de tcrmo de referàcia, antÊpÍojcb, projcio Msico ou
po!:!o arccutivo, deqnrndo a descrição do objao as necessidades urg€nt€s d€cdr€ntes d8 situ4io
emergeneial.
krciso lll: Esabelece a necessidade de definir as condiçôes de execução e paggnento, as garmtias
exigids e ofertadas. e as condições de recebimento do objao contratado.
Inciso tV: Deermim a claboraçfu de urn orçmrento estimado, assegurando que a base de preço seja
rcali§a c Fevina a ocoràcia de sobrepreços.
Ineiso W: Salieno a ncccssidade de prcprar ruma minuta de contrato, que deverá acoopanhú o t€flno dc
rcferàcia. gaÍantindo que todos os t€Ímos e condi@es esejam claros e sejam jrnidicrnore ünculdivos
Inciso VII: Referese ao rcgime de forrecimento de bens ou prestação de serviços, enfatizmdo a busca
po ceoaomias de escala quando aplicrivel.

A müiculqidade m pepaaçâo do termo de refeÉncia ou do projco brisico niio é ryenas rmra
fcnalidade mas uma eiap crucial que direciona a avaliaçâo das proposÊas e a subsoquente execu@ do
cúmto. Esses docwrentos sâo fimdarnentais psÍa assegurú que a contrataçâo direta, onbora agllizzda
pde situâçào de uÍÊência. seja conduzida de maneira que maximize o beneficio público sern compÍometq
a integridade do prooesso.

A diqpens de licitaÊo cÍn sitrü4ôes eínerg€nciais, conforme psmitido pela tei no 14.1332021, irplica
nma série de responsabilidades aüninisrativas. O cumprimento rigoroso dos reqüsitos de prepo-açâo e

documaüçâo é essencial pa'a ga'antir que as ações anerganciais sejun realizadas de forma lega!
efieierüe e transpaÍênte, alinhadas com os principios da boa governança e da responsabilidade fiscal.

}'II. JTISTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A dnidsüação publica enfrano situações impreüsiveis que Íêquer€Ín rcspostas urgentes par,a evirar
dmos significativos ao bemqtu público ou à continuidade dos serviços esscnciais. Eventos cüro
celmidades naunis, frlhas criticas de hta€stÍutura e ontras crises podem impmr sêveramente a

segurança sar[de e eficiencia dos serviços oferecidos à comunidde.

O ütigo ?5. hciso YIII. da [.ei no 14.13312021 escabelece quê s contrataçâo diraa e permitida nos casos

de mpência ou calanidade pública, quando a uryência de atendimento e crucial pa'a eütar prejüzos
ou QÊ[nprürercr a urtinuidade dos serviços públims. Essa dispo§ção legal permite que medidas nipidas
sejan tomadas san o proetsso licitatôrio usual, cuja demora poderia agravar os riscos e os custos.

Â juriqrudàcia do Tribunal dc Conras da União (tCU) conobon essâ üsto ao aflrmar que a
êonüâteçào earergmcial deve ser rÊsÊrita à parcela minima necessária para eliminu o risco iminente
detcetado. Acordâos como o 198?2015, relator ministro Benjunin Zymler, destacan que a contÍslação
direta somente é cabhel se for eficiqrte e adequada para afaslar o risco iminente identificado.

Na dourina, MarC JusGn Filho, renomado jurisra espccializado êm licitaçõês ê contnatoq desaca que a
ooüataçb diÍeta errergerciat é uma *iüdade acauteldória dos inteÍessês que es6o rcb tutela esaral. A
disparsa de licitrçfu deve eliminu o risco potencial de dsros irrepráveis, justificodo a contrúção
iúcdiatâ.

A pmfessora Mria Sytvia Zmella Di Pietro também aÍgunenta que a contrataçâo diÍeta deve ser usada

çcnas qundo a urgênoa ou impo§bilidade de competiçâo justifica a auúncia de licitâção. Em casos

corno es, a adminisr@o priblica deve eüdencir que a contraração diÍeta é a solução mais vantai)sa e

cüaienle,

A unidado requisitante deve fornecer uma justificativa solida, detalhando como a contratação diÍeta é

neetssária para eliminar os riscos detectados, garantindo a continúdade dos serviços públicos e a
Z
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sÊguratçt das operaçôes. Essa justificativa precisa ser acompaüada de um termo dc referàrcia e
doqmon&§ que @mFo\fln a neccssidadc da contaaçio.

O poew licitatório radicional, €mbora crucial para garantir igualdade de condições c transpaÉncia,
possui otapas que dernandm rcmpo. A hse de elaboração do ediml, as licitações, os pÍ8zos de rcryosa
dos licitenes e as possiveis imglgnsõ€s ou rÊcuÍsos toÍnem o pÍoc€sso lento e ineÊcaz pra demmdas
eÍnêÍgeneiüis.

Pam rcçonder rapidâtr!Ênte a §tuaçôcs crlticas, como as prêüstas no inciso VIII do aÍtigo 75 da Lei
l{.133/2021, a conmhçâo dirÉa toma-sc fundamesrtal. A demora no procosso radicional poderia
aerevâf os danos e os dscos. comprometendo o 8tÊndimento imedioto das necessidades públicas e
auncatâado os prejúars PoÍtaoto. a conEataçâo direta. crn tais câsos, é uma medida nccessária e
poporcional pra mitigar os eÊitos adversos da emergência

VIIT. DA RÂz.ÃO DA ESCOLHÂ DO FORNECEIX)R OU trXECUTANTE
A eseolha do fornecedor ou ex€cutante em proc€dim€ntos administrativos rerrdê.se de particrír
importância, devado ser justificada com meticulosa at€nção aos principios da legalidade.
itçcsso*aaaa madidade prbhcidade e eficiêacia que reg€Ín a a&ninisra@ prÍblica- No caso em

eraço. a sÊleçâo & fopon€rte ROMULO DO NASCIMENTO FERREIRA LTDA para a execuçâo doc
srr.iços necessários foi Íealizada âtravés de um pÍocesso de dispensa elaónica de licitaçiio, uma
modalidade que permite a nhida r€sposta dâ administração às suas necessidades uÍgentes, s€Ín preteÍiÍ a
transparàcia e a compctitiüdade.

A p.oposü ages€ntada por ROMULO DO NASCIMENTO FERREIRA LTDA se desacou poÍ estã €m
perfeita consonância com os valores de mercado, dernonstrando não apenas um coúecimeoto profimdo
ds e{gàcias do serviço mas tanbérn um comprometimento com a economicidade. A auíLlise das
pÍopostas revelou que a oferta de ROMULO DO NASCIMENTO FERREIRÂ LmA era a mais
vatejose economicene[tq nâo se limitando ryenas a cumprir os requisitos mínimos, rnas excedendoos
de fonna sigdficâtiva" &ssegurmdo um cuso-beneficio favonível pra a adrninistração pública.

Alim dG §lÂ pÍoposta finmceiranente atra€ntg ROMULO DO NASCIMENTO FERREIRA LTDA
demônsüu, cabatmente cumpÍiÍ todos os rigorosos criterios de hóilitação e qualificaçfo necessários paa
a e\êe uçâo do contralo. A doqmeútaÉo fomecida foi extensiva e meúcÚosamente verificda

que todos os aspectos legais e tecnicos estavaÍn confonne o exigido pela legislação ügente.
Esle ti8oraso pÍocÊsso dc verifica@ garante que a adninisrraçâo públicâ csteja cotrtr{ando um paceiro

$É nào eeuss entrnde a coqleüdade do serviço rtquerido, mas está planmente c+acitsdo p6a
redhàls com excel&rcia

OpteÍ por ROMULO DO NASCIMENTO FERREIRA LTDA 4ós um processo criterioso e transpeente
de dispa*a elelrônica de lici@ão assegura que a contratâção está alinhada com os preceitos legais
cdôdeeidos pela Lci no 14.13312021. Esea escolha nâo so csá cur conformidade com a legislaçâo. omo
tanbêrn xgue as melhores práticas a&ninisrativas garantindo que a a&ninistra$o pública mart€nhâ $Â
iütêgridâdê e Íesponsúilidade no uso dos recursos públicos.

Assim. a cscolha de ROMULO DO NASCIMENTO FERREIRA LTDA é justificada não ryenas pela
qrelidade e üúiüdade cconômica de sua proposia, mas também pelo seu total alinhamento conr âs
normâti\qs legais e os elevados padrões exigidos poa pqccrias desse calibre. Isso dernonstra un
@Dfomiso onüuado da afuinistraçáo púbüca crn rcalizar contratações que nào apeaas alúdú à
neessid& imediatas de forma eficienrc e econômica, mEs que tmbém pr)movan uma gestío pública
regonsáwl tresprrcnte e voltada psra o intêresse público. A decisâo por ROMULO DO
NASCMENTO FERREIRÂ LTDA ÍêafiÍmâ o ompromisso da SECRETARIA MUNICIPAL DE

?

Rur Grlçrh 6entil Cardoso, 20 - CantÍo. ô3.r0o-000



T cmrrus

EDUCACAO com a legalidadq a eficiê cia e, acima de tudo, com a pÍ€stação de serviços de
snãitr. à oomunid.da

LX - JUSTTFTCATM IX) PREÇI)
A justificativa de peço é uma e@a crucial no processo de contratação pública, assegurando a
lêgitimidqde, I ümspEràrcia e a eficiência no uso dos recursos destinados ao bem público. Neste csso, o
procedineato de dipansa de licitaçfu, rcalizado qn sua forma eletônica, revelou-se como a opçâo ideal
pra ithntificu a poposta mais vantajosa para a administaÉo. Após rigorosa eúlise ürarc s sessfu
prúblka. fieou eüdente que a proponente ROMULO DO NASCIMENTO FERREIRA LTDÀ inscrita no
CNPY IF N' 19.005.204/0m l -43, aprcsdrtou uma ofata insupaável, totaüzando o valor de R$ R$
1.401.502,80 (um milhào, qualrocartos e um mil. quinhenos e dois reais e oitenta centavos).

.{ rnodalidade eletrônica da dispensa de licitação permitiu um ambiente de concorràcia jusa,
Foporcionando arpla diwlga@ do processo e assegurado que âs propost&s recebidr refletissem m
mdhores proços pr*idos no mercado. A ampla participação de potorciais fomecedores e a abstura das
ses*lcs püblicas resultarun em urr pÍocesso ü?nspaÍente, onde os prticipantes puderan competir eÍn
igualdade de condições. assegurando à administraqão pública um ralorjusto e competitivo.

A pÍoposh ryÍ€sentada pela ROMULO DO NASCIMENTO FERREIRA LTDA foi $Ibmetida a una
análise edteriosa levando ern consideração os cüstos detalhados, a qualidade do serriço ou produto
oftrccido e a üabilidade econômica do orçflnento pÍoposto. A precisiio e a coryetitiüdade do vals
ercsentú confirmmr que a ROMULO DO NASCIMENTO FERREIRA LTDA esüí alinhada com os
prcç:os de Íncrcâdo, garantindo que a adÍninistraçâo pública obteúa o melhor retomo sobre o
intcstimento Êito. sem compÍom€teÍ a gualidade e o atendimento das necessidades identificadas.

O rtlor <le RS R$ 1..101.502,80 (um milhâo, quúocentos e um mil, qúúentos e dois reais e oitenta
c€ntavos) rcÍlete a cryridade da ROMULO DO NASCIMEI\"rO FERREIRA LTDA de oferecer um
scwiço oü produto que combina excelência operacional e economi4 resultando em uma contraúação
vmtajosa püa o sêtor público. A málise financeira d€motrstrou que o valor pÍoposto era nâo e€trás
mmável, rnas tanbern juso, represenerdo uma economia substmcial frente às proposlas concoÍr€oles
E§e decisâo reflae a busca conünua da adminisrração pela efici&rcia e responsúilidade fiscal.

A jtstiÍie{iva do preço, respaldada por um processo de seleçâo trânspaÍente e rigoroso, dernonstra que a
eseolha @a ROMULO DO NASCIMENTO FERREIRA LmA foi fundamentada na proposta mais
vmtsjos8 paa a adminisra@ pública E*e pÍoc€sso assq+ra que I gestÍlo de recursos está alinhada
cú os pinclpi$ da economicidade, trânspe€ncia e rcsponsabilidade, garantindo que cada centavo
inrstido rEsrlte €Íu run beneficio dirao paa a conumidade e fortaloça a confmça no sisema de
contnh$o púbüca

x - DECLA.R.ÀÇÃO DE DrSpEfrSA DE LrCmAÇÃO
A eomissão de Coúralaçâo do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, no pleno exocicio de
ues atn'buições legais e com base no conjunto documútal deste proc;esso administrativo, vem declarr
formahnGatê a Dispesa de Licitação, firndanenda no Art. 75, inciso VllI da tri Fderal f4.133, de l"
dÊ àÍil de 2021. Esíâ dêcisâo recai sobre a contratação proposta com a ROMULO DO NASCIMENTO
FERREIR.À LTDA inscrita no CNPJ/}íF N" 19.005.204/000143, reconhecida por sua cryacidade
técnica e pela conpatibilidade da proposta ryresentada com os preços praticdos no mercado.

A dacisào pela dispcnsa de licitação segrrc rigomsunente os critérios legais, €mbasmdo-se Da

nâa€ssidâ& dê at€nd€r ao inteÍessÊ publico de forma celse e eficieotg sêm coÍnpÍometer os principios da
úemparàcü e da igualdade de condições. A Comissâo de Contr-ataçâo, ao analisr detalhadsnente r
circunstâncias, avaliou que o pÍocesso de licitaçfo seria impraticrivel ou conb+Íoôrcente p 'a a
administração, tomando a contratagâo dircta com a ROMULO DO NASCIMENTO FERREIRÂ LTDA a

\
o-

\)RÂ
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O Àt 75, inciso VIIr conferc segurançajurídica a esra dccisão, orienlando o pÍoc€sso para asseguraÍ qrc
a oonüataçâo atenda plananente os requisios legais e se alinhe aos princípios de legalidade,
economicidade e eficicncia- A ROMULO DO NASCIMENTO FERREIRÂ LTDA demons:tsou sua
cqaqidade técnica e financeira paa crunprir as obrigações assumidas, grantindo qualidade, prazo e

cüslo q e beneficiem a administra@ pública

Em eon&rmidade oo{n o pÍocêsso. esta Declaração de Dispemsa de Licitaçâo é submetids ao(à) S(a)
PIà,TRICIT\NA ME§QUIIA BRÂCÀ para análise dos procedimentos àdotados o poserior ratiÍicqão e
Bublierdade tla deeisão. garantindo arnpla transparência e aeesso público à informaçfo.

Estc é o ontendimcnto da eomissão de Contrauçâo, alinhdo às diretsizes legais e comprometido com o
interesse público.

CrdeúVCE, 27 de maio de 2025

,*ro'M!*raÍqu6
AGENTE DE COI'ITRATAçAo
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PROCESSO ADr\ttNrsTR{TtvO Nc 0000&202§0{tsr0002.02
DtspENs{ Er-Ernôxten nr nerrnçÀo x. nL020202}sEDUC

A eomissâo de Conrnt@ da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, consoante autorizaçâo
do(a) ltustríssimo(a) Seúor(a) PATRICIANA MESQUITA BRAGÀ Ordenador de Despesas da
SECRET"{RIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, vem apÍesentar justificativas conc€rnente à dispeosa
eleffinica de liciaçâo, par'a atendimuto do objeto demanddo no Processo Administrativo *pracitado.

I. DA, NECESSIDADE IX) OBJETO
Tgta os F€sentes autos de procedimento que tem poÍ újeto a AQUISIÇÃO rrcnC'rNCnr Oe
GÊNEROS ALIMENTICIoS PARA o PRoGRAMA NACIoNAL DE ALIMENTAÇÃo eScoIeR -
PNÀE DÀ SECRETÀRrÀ DE EDUCAÇÃO DO MUNrCiprO DE CRATEÚS/CE., junto à ANTONTO
CÀRIOS SAMPAIO BONFI}ú

A sdaçâo da angesa fomecedora é resultado de l]Íra decisão eslratégica, baseada na capacidade
cmprovada do parcciro sn atendcÍ demandas emugenciais de maneira eficiente e ágil. Â escolha é
fimdmeftadâ na húitidade da empresa de fomecer os iters necessários dentro do prazo máximo de urn
ano, em eonformidade com a legislaçâo, e garantir Íespost&s eficazes em um cenÉrio que exige açào
rápida e bem coordenada-

A Bqrccria com este fün€cedoÍ é r'ital, pois a expaifucia operacional e o histórico de entregas eficientes
§o impcscindiv-eis para supoâr as condições atuais. A empresa foi escolhida por sua competfocia em
lida com situações criticas e por sra cryacidade de mobilizr recwsos rpidanante, assegurando que as
medidas necessrârias sêjam implern€ntadas de forma eficaz e focada-

Este ptoeedimento de coatrataçâo direta também eüta a prorrogação dos contratos e s Íeconüúaçâo
$rbsàqu€nte dâ Ín€§na ernpresa corn base üesta dispüsâ qlsgencial, mantodo a conformidade com as
aormas áicas e Í€guletôrias estabelecidas. Isso dernonsra o compromisso da administração cmr a
intqridade e a tran+aência. garantindo que a situaçâo emerg€ncial seja resoh'ida de maneira estrategica
e bêrn plânejada-

fuflânto, à decisão de Focder com I conuataçâo diÍÊta é uma medida prudente c ncecssária. quc reflâe
o eoüpmürisso dB administrEçfu em rcryonder rapidamente à situaçào emergencial" maximizando o uso
dos reeusos públicos e assegurando a continuidade dos serviços essenciais para a populçào.

II. DA DT§Pf,NSÁ DE LICITAÇÃO
O Prceoso a&nidstaüvo dc dispensa de licitaç§o egá deüdamente instruldo c âutuado com os
dmcntos necessârios à sua inshura@, incluindo:
a) Bposiçao de motinos firmada atestando as necessidades de contra&âo, do teruro de
re&rênciarynojeto bàsieo:
b) Doeumtos compmlurdo a húititação jurídica, regulridade fiscal e trabalhista do firtrno contÍúdoi
c) Estimala de despesasl
d) Pesquisa de preçor;
e) rhomaçeo da oryetiUEaaae da previsao de reqnsos orçmentários com o compromisso a ser
mrmitlo:
f) eomgovação de que o contratado preenche os requisitos de húilitação e qualificaçâo mÍnim
me*sària: Z
g) Razâo da escolha do fomecedor;
h) Justiücaiva do peço.
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E$e pncodimento &rinisrrairo visa a contrua@ direta para responder a situaçôcs ernerganciaiq
conforme preüsto no inciso VUI do AÍt. 75 da Lei n" 14.133 de 2O?1. Essa medida é necessária paa
atender BÍohtamcnte a situações uÍgentes que possam comprometer a continuidade dos serviços públicos-
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A putir aai psssaÍoos a mêncidur as razõcs pErE que a pÍesntc dispensa de licioçâo
nG tQÍmG da Lêi.

Ilt -NoçÔES GERAIS
A eonsituição Federal de 198E. em scu utigo 37, inciso )OQ estabelece a licitaçâo como Íegra psrs
obü§" §viçss, coÍrBrâs c alioaçôcs rcalizadas pcla administraçáo pública A licitaçâo é projetada para
grath imomia entre m interessados e ssseguÍar a seleÉo da proposta mais vmtajos4 ponroveado a
integri&dê, eficiência e reçonsabilidade na utilização dos recursos públicos.

Conrodo, a pópria Constituição Federal admite exceçôes a essa regr4 ressaltando que a legislação @e
trê\'€r situações crn quc a licitação será dispensada Isso p€Ímite que a administraçâo pública reaja corn
agilidade diante de sinrações extraordinârias que exigem respostas nQirles, sern sacrifica os principios da
tqsàcia e do interesse prblico.

Pea melhtr entendimento, vsjmros o que dispõe o inciso )OO do Artigo 37 da CF/1988:

(...)
)Õü - ressalvados os casos especificados na legisla@, as obras, serviçc.
compÍas e aliemaçõe,s serão contrdados mediante processo de licia@
púbtica que assegure igualdade de condições a todos os concürentes, com
ckÁusulas que estabeleçam ob,rigaçôes de pagamento, mmtidas as condições
efaivas da pÍoposta, nos teÍmos da lei, o qual somente permitini as

exigências de qualificeção Écnica e econômica indispeosiveis à grmtia do
qrmprim€nto das obÍigaçi€s.

A toi no 14.133, de lo de abril de 2021, que regulamenta as @trtrataçô€s públicss, reforça o principio do
dcrtr de ücitar ao mcsmo tempo quc estabelece cÍitérios especificos para a dispensa ou inexigibilidade de
liciqão. O inciso Vlll do ut 75, por exenrplo, prevê a dispe,nsa de licitagão para contrataçôes realizadas
err situações de ernergêneia ou calrnidade pública, nas quais a urgência é fundsnental pra evitar dsros
oü ooinpÍometer a cqttüüdade dos serviços públicos.

O taxto legal define quê, nesses casot a co[trataçâo diÍêta sení pamitida para a aqui§@ de bqs, obras
c sÊryips necêssários ao enftEntamento da §tusção, desde que o prazo máximo para a conclusão dessas
aividades seja de atê um mo 8 potn da data de ocorr€ncia da ernergência ou calarnidadg se não
rqlmos:

Art. ?5. É dispensivel a licita@:
(... )
VIII - nos cosos de ernergência ou de calamidade pública, qüando
carae*êrizâda urgência de dendimento de situsção que possa ocasionar
prejüzo ou compÍomets E conthüdâde dos scrviços públicos or a
segumça de pessoas, úras' serviços, equipamentos e outros bas, p[blicos
ou puticularcq e someÍrte para aquisição dos b«rs necessários m
úendim€ato da situção anergencial ou calunitosa e psra a.s parcelas de
obras e serviços que possam *r mnclui.l"" no prazo máximo de I (urn) ano,
contado de data de ocoÍrência da enrergêncie ou da calamidade, vedadcs a
púonogaçâo dos rcspectivos contatos c a ÍÊco rateçb de emprcsa !i
oon[ada com bâ§c no disposto nc§tê inoi§o:

Em situ@cs de unetgência ou ealmidde püblica hâ uma necssidâde cÍlticâ de responder rapidamcnte
â eêâários que possam pÍejudioar a continuidade dos s*viços públieos ou ÍêFÊsentôr riseos à segurança
dc pesm, eqúpamentos e outras bfraesüuturas. Nesses casos a contrataçào direta é jusificada porque

/
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pamite que a a&ninistração pública atue de maneira agil, grantindo que os
alocados prra a re*auraçfr dos serviços

sejam

À @tatâSo direta fundamcntada no inciso VIII do aÍt 75 dr Lei n' 14.1332021, possibilita que a
aüniniwaçâo püblica adquira rapidmente os bcns e seniços essenciaic pÍoporcionmdo sqlurerçs e
€stúilidade à cornuidade afetada Além disso, a restdçâo ao pnzo de um ano para a mnclusão do
úâbâlho, bcm como a proibiçâo «le polrogsção ou Ír$orü@âo, gaÍantem quê êssas conúata@ sÊjam
pontrrds c rigorosanr«rrc controladss-

Es rc§lmo, a contÍatação direta fundamentada no inciso VIII do aÍt. 75 da Lei n' 14.13312021 é uma
medida necesEíria e bern fundmrentad4 que reflete o mmpromisso constitucional com a integridade e
eficiêneia na aúninisongao pública Ela possibilia que os gestores enfr€nt€m com eficácia as

emcrgtências e calmridades, protegendo o interesse público sem comprometer a traúr+âÍência e o rigor na

rylkt@ dos reonsoc

Iv- . REA.LIZA\ÇÃO ON LICITAçÃO NAS HÉTTSES EM QUE É Pf,R]UITIDA A
CONTRATAÇÃODIRETA
Cmfuuú a permissào legisluiva d€ se con&at8r diretm€ te* cabe ao gestor a lirre escolha de se

rcalirar rrr não o ccrome licitarório. Ainda que sejustifique que a licitaçâo seria o meio mais adequado a
rasguardã a isonomia e inrpessoalidade na conüatação, cumpre ressalvar que, ryese de üável. o
pÍoêcsso hciatório possui um alto cu$o dministrativo (até poÍ s€r coúecidarnente mais dernoradol,
sendo improúvel que a economia a ser obtida seja suficiente para cobri-lo, alem de scr um procedimento
mais dernorado.

Pot fiq aprofirndandosc a anrilise, nâo constitui a licitsáo um fim em si mesrno, de forma que o de;r'cr
& tieitu Fecisa ser aplicado ern conson&rcia com os demais princípios qlicáveis à Administração. A
Ld nu lil,l33 de I de abril de 201 rraz grande quantidade de novos princípios para reger as licit4ões e os
@ltratos a(hinistrstivos. Os novos principios esüo grifados abaixo, no tÍecho do etigo 5" do seu texto:

Art. 5" Na aplica@ desra Lei. serão observados os principios
da impessoalidade. da moralidade. da oublicidade. da eficiencia do interesse
público. da orobidade administrativa- da isualdade. do planeiamento. dâ
transoarência- da eÍicácia- da sesreeação de funcõês. dâ motivagâo. da
r.inc.ulacâo ao edital. do iulemento obietivo. da sesurmca iuridica da
razonbilidâde dâ mmpditiüdadc. da pÍoooÍsionalidde. da cêlêÍidade dr
economicidade e do desenvolvimeno nacional suslentável. assim omo s
disposiçô€s do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de sêlembro de 1942 (Lei de

Introdução às Normas do DiÍeito Brasileiro).

Ao aMr a conmtâção direta na adminisuaçào pública, é orucial considoar nào apcnas a legislação
aphqár4 mas tambán ôs inlsBre,taçõês dourinárias e jurigrudenciais que orienhm c fimdâm€ tam a

+li,ea*o da lei. Às dfuçtrizes estabelecidas no artigo 37. inciso )O , da Constituigo Federal delineiun a
ohigatoriedade dâ licitação pública mas tambàn prcr,ecrn exceções, peÍmitindo conhtaçõ€s dirüas €fli
cirçrurstàreias especiÍicas conforue detalhado na l,ei no 14.1332021.

A tlouEinà dc Maria Sylüa Zanella Di Pic{Ío, uma reÊràcia em DiÍêito Adminisrrativo, csclarecc a
disinçlo cntre as hipoteses de dispensa e inexigibilidade de licitação. Segrmdo ü Pielro, na disp€ns4 a
cmpaiçào é possivel e a Adminisrração tem a discricionariedade de niio realizar a liciração, basêada em
criteriqs de conveniàrcia e oportrmidade. Já na inexigibilidade, a compaição é inüável devido à
singuteidade do serviço ou exclusividade do fomecedor, tomando a licita@ impÍatiqável. Este
qtendimento e esscncial para goantir que as exceçõ€s à regra da licitaç,b nâo sejam aplicadas de

a
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A jurisprudàcia do Tribunal de CoÍtas da União (TCI-D também des€rnp€nha um p4el firndmrcntal na
inteçreta@ e rylicação das normas de conratação pública O TCU tem consistent€rnolte reforçado que

as si0açô€s de «nergencia ou calanidade pública, çe permitem a disp€nsa de licitação conforme o
artigo 24, irciso IV, da têi 8.666/1993 e reiteradas no art. 75, inciso VIII, da Lei n" 14.1332021, devem
sr ml& com caulela As contruções ernergenciais dev€ín s€Í esÍÍitüneÍte ncc€ssáriss para arender à
siturlo urgente e nfo podern ser utilizadas corro umâ pnitica regular para evitar o procedimerto
licianório.

O TCL, tmbán destaca que, em §tuações de emergênciâ, a côntrataçâo direta dele ser limitada rc
idi ensàlcl para resnlver a situação e oão dwe exceder o prazo de um ano, conforme a legislação
viggrtt. Ademais, qualqrcr decisão de dispcnsa de licitação deve ser deüdanentejusificada no pocesso
afuinistr*ivo, dcrnmstrando daramefie a urgência e a nccessidade da contraaçâo, bm como a
ircristêneia de outras alternativas üáveis.

A emsultaia Zenitq espccializada ern licitações e contratoq fomece uma análise pr&ica das siÍuaçôes de
dispensa e inexigitilihdÊ. Eles argumentam que, enqumto a inexigibilidade é ca-a«erizada pela
impossihlidâde de wryetiç5, as diryensas são dos dis.ricionários que podenr ser justificados pu
rezÕês dc interesse piblico eüdente, que devern s€ÍnpÍ€ sêr documentadas e fundanentadas para evitu
qlrcstionmentos soke a integridade do processo.

Muçal Justen Filho. qn sua obra "Comentários à l,ei de Licitações e Conu?tos A&ninistrativos',
eÍofun& a discussfu sobre a ne*ssidade de a administração dernonsírar a adcqua@ e a eficiàrcia da
oauata@ direta com meio de evitaÍ danos iÍr€paníveis Ele enfatiza que apenas a dsnonslraçâo clra e
oonrincme de qrc a licita@ tradicional nâo atend€Íia às necessidades urgentes da administÍa@
p,üblica pode justificar a dispensa da licita@, ressaltando a importrância da relação de causalidade ouc a
conmtaÉo e a pÍevenSo do dmo.

9oÍtanto, ao consideu a comtrataçâo direta, é essencial que a a&ninisrra@ pública rylique
rigorosannrte os principios de legalidade, impessoalidadq moralidadg publicidade e eficiência À
àouina a jurigrudência e r consultorias especializadas oferecern diretrizes valiosas que ajudam a
gsàntir que as exceçôcs ao processo de licitaÉo sejan aplicadas de forma justa e justificada, mantordo a
intqridade e a transparencia da a&ninisraçâo pública.

V. DISPENSÀ DE LICTTAÇÃO EM SITUAÇÔES f,MERGf,.NCIAIS SEGIJI\IIX) O INCISO I'III
DO ART. 75 DA LEI FEDERAI, I4.,33N0i,I

À IÉi Fêderal no 14.1332021, que reformulou o regime de licitaçõ€s e contratos aúninisrativos inclui
impoftantos disposições que permitan a disporsa de licitação €Ín contelrtos especificos pram egilizar a
ÍÊsposta &iniffii\a €m situaçõ€s de urg&rcia- Notavelm€ntg o inciso VII do rtigo 75 d€fine
ckmente as condições sob as quais é peÍmitida a cotrtrataçâo direta em casos de ernergência ou de
caluridde pública-

Essa disposição legal é fimdmental ean circuns&rcias que dernandm uÍnâ Íesposta nâpida da
Àdüinistração Püblica par:a prevenir ou mitigar danos §gnific*ivos ou paa garantir a continúd''le dos
saruirlos cssenciais. A lei estipula que tais cont'atações são permitidas apenas púa adquirir beos ou
serviços essenciais ôrrante o poiodo da eolergàcia e derm ser concluidas dento do prazo de rmr ao-
sern possibilidade de pmrogação do mntrato.

A disparsa de licitaeão êm casos de emergârcia egá aliúada ao principio constitucional da eficiàrcia e à
neccssidde de protoçio ao interesse públim, conforme prwisto no rtigo 37, inciso )Oü, da Constituiçào

7
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mmeira ubitníria, mas sim fimdmentadas ern critérios obi*ivos e clros que
dira^
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Federal. E§e princípio ga'ante que, €rqusnto a licitaçâo pública é a regra geral a legislaçâo pode prever
clrcÊíÉes que justifiqucm uma aSo nípida e diraa sern os u-&nirc: dc um processo licitaório completo.

A doutrina rcforça essa int€íprctaçib, como aponta a renomada juristr Maria Sylüa Zanella Di Pielro.
que difererria ckanente entre situações de dispeirsa onde a competição é possivel mes não obrigatória,
e inerigibilidade, onde a mmpetiçào é inüável. Marçal Justen Filho tanbern esclrece que a contratação
imcdiatâ em casos de urergência deve ser uma medida para evitar danos irrepaniveis que n,b podsiart
sa prevenilos atravts dc um procedimento licitatório convencional.

A jurisBrudência do Tribunal de Contas da União CICU) e a consultoria juridice como a oferecida pelo
paftal Zcnite, enfaüzm que as dispensas devem ser rylicadas de maneira estrita e justificada sernpre

fundmcntadas em uma análise d€râIhada dâ situação que comprove a neces§dde imediua e a eÍiqicia
da medida adotada-

À &inisaçâo derc documentar minuciosamente a §tuaçâo que justifica a dispeasa de licitaçb,
fuüstrudo nâo qenas a urgàcia, mas também a adequação e eficácia da contrataç5o pua resotver a
situeçâo em€Íg€ocial. Dere.se eütar o uso ÍecoÍr€nte ou injustificado da dispensa de licitação, pâra uâo

mÊomeEÍ os princjpios de úanspúàcia e isonomia-

Ao qlicar o inciso VIII do artigo 75 dâ Lei n" 14.1332021, os gcstoÍÊs públicos devan sssegurar que

tade conüãtaçào dircta ernergencial seja circunscrita às necessidades imediatas e limitada ao período
e*riamate necessário paa a resolufro da ernergêrrcia ou calunidade, sêÍnpÍ€ com o objaivo &
p(oteger o bemesÊü prüblico e a continuidadc dos scrviços esscociais.

Poftmto, a diryensa rh lio-itagâo nqs tormos do ineiso VUI do üt. 7s dâ Lei nê l.l.133í2021 dert sct riste
@mo um insnun€nto Jurídieo euid&sarncnte rcgulado Ban E ântir uma ÍesBostâ êfleiente ê legal cnr
mom€ntos cÍiticos úthada com os principios lundarncntais de govcmança pública.

!t = nEQu§rno§ mlxnuos PAna uM PRocf,s§o Df DTSPENSA rlD, LrcrrAçÀo f,M
SÍfTIA@DS EMERGENCIAIS CÍ)NFORME O INCISO }III DO AR,T. ?5 DA LEI N'
r4.l:xlÍl&r

I. ELAEORÀÇÃO DO TERMO DE REFERÊNEIA E/OU PRO'ETO BÁSICO

M€mo em cirçmgâocis que pa'mitern a dispensa de licita@ por unergência ou calamidadc priblica
cmformc delineado pdo inciso VIII do aÍt. 75 da L€i n" 14.133/2021, I pÍ€púaçâo a&nini*rativa para

cmpres ê co üEraÉ exige rigor e precisão. A legislação reconhece a necessidade de sgilidade, pqÚm
sem ab,rü mão dâ suturaçio cuidadosa do processo para asseguraÍ a eficiência e a economicidade das

aquisiçtes emergenciais.

Eíe Fooedim€nto afuinisrratiro de dispensa dê licita@, wrbora simplificado em comparâ@ a«)s

pÍoeffis licitatorios tradicionais. exige a elaboraçâo de documentos detalhados qu€ garsnten 8

ransBarência e a a&quaçào da compra ou seviço ao inta€ssê público imediúo. Um elem€nto c€ntral
tsse co êrto é a elaboração do termo de reÍer,ência ou do projeto brísico, que deve refletir com precisâo

a neeessidade urgente e as esp€cifics@s tecnicas do objeio a ser contratado.

A nolq LGi de Licitaçô€s e Contrâtos A&ninislrativos estipulg ern seu Capítulo II - Da Fase Prpadoria,
a importàrcia de uma ins|ruçâo critciosa do processo licitatório. mesrno em situações de dispensa:

Àrtigo l8: Define a estsutura da fue prepratória, delalhodo os passos pa'a a configuração ad€qu8da do
pro,Eresso de contmhção dircta errergencial, z
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básico ou
pro.icto erecutivo. dequedo a descriç5o do objao às necessidades urgentes decorrentes da siruaçio
cmêÍgÊnQial.
lnciso lll: Esabelece a necessidade de definir as condições de execuçào e pagune[to, as gormtias
enigidr e oferta<tas e es condições de recebimento do objeto contratado.
Inciso IV: Deermina a claboraçâo de um orçsmento estimado, assegurando que a base de prço scja
raliua e Fevina a mrêacia de sobrepreços.
Inciso VI: Salienta a necessidade de preparar uma minuta dc contrato, que deveni acompmhar o termo &
rcftrêne.ia garantindo que tdos os tÊrÍnos e condições esejam claros e sejam juridicamote vinculâtivos.
lnciso Vll: Referq'se ao regime de fomecimento de bens ou pr€stação de serviços, enfatizardo a busca
pc €eonomias de cseala quando aplicável.

A miculmidade ne Fefaçào do termo de reÍixÊncia ou do projeto básico aâo é +enas rma
fornalihae mas uma aapa qucial que dirociona a aralia@ das propostas e a s bscquênte exocu@ do
cottlÍato. Esses doomcnos siio fimdanentais púa assegure que I conEúqão direta, embora agiliuda
pda situaçào de urgàcia, seja conduzidâ de maneira que maximize o bqeficio público sern compromet€Í
a ütcgddade do procosso.

À digpatsa de licita@ em situaçôcs anergcnciais confoÍme p€rmitido pela Lei no 1.f.1332021. implica
unâ sérh de reslmsabilidades administrativas. O cumprimento rigoroso dos rcquisitos de prepa'çâo e
doeumenação é essenciel pma garantir que as açôes emergenciais sejun realizadas de forma legal,
eÍleiontc e transparqle, alinhadas com os princípios da boa governança e da reçonsabilidade fiscal.

VTI. JLISTIFICATIVA DÂ CONTRATAçÃO
A aônidgÍaçâo yública enfru*a §tuações imprevisiveis que requerem Íespostas urgentes para evirar
dmos sipificativos ao bern-es*a p[blico ou à continuidade dos serviços essenciais. Eventos cdno
cdmidrdc naurais, IàIhas criticas de infiaesEutura e outsas crises podern impaoar severarnente a
segurançs- saíd€ e eficiàcia dos serviços oferecidos à comunidade.

O rtigo 75. inciso VII da L<i no 14.133f2021 estabelece que a contratação diÍeta é permitida nos casoc
de crncrgÊncia ou calmidade priblica qumdo a urgência de atendirnento é crucial pa-a eütar prejuizm
ou r)omp.ometeÍ a cotinúdade dos serviços públicos. Essa disposição legal permite que medidâs nipid6
sejan tomadas son o processo licitatório usual, cuja dernora poderia agravar os riscos e os custos.

Na douUina, Marçal Justen Filho, renomado jurista especializado em licitações e contdoq desaca que a
cou?taÉo diÍeta aergencial é rma atiüdade acauteldóÍia dos inteÍesses que estão sob tutela esatal. A
dispaxa de licita$o deve eliminar o risco potencial de dsros irrepeíveis' jusificodo a conts&4âo
imediata.

À profcssora Maria Sylvia Zmella Di Piefo tanbán sÍgum€nta que a contra@âo direta deve ser usada
apêoes qurndo a urgàeia ou impossibilidade de competi@ jusifica a ausência de licita@. Em casm
crrmo ffi. a adminisnçào publica de*'e eüdeociu que a mntra@o direta é a sohrçào rrais vantain e
cffcientÊ-

A uni&de requisitmte deve forreer uma justificativa solida, d€úalhmdo como a cootrataçâo direta é
fteêsúÍie par:a eliminar os riscos d€têctados,, garantindo a continüdade dos serviços públicos e a

Z
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lnciso lli Erige a definigào clara do objao por mcio dc rcrnro de reffici4

A jurisp.udercia do TnlbüÍal de Contas da União CICTI) corrobora essa visão ao afirmaÍ que a
cürtratasà enrergencial deve ser Í€strita à pacela mínima necessária paa elimina o risco imimre
d€lÊctsdo. Aórdãos como o 198712015, relator minisro Banjanin Zl,nüer, destacan que a conü&çào
dircta squente é cabivcl se for eficiate e adequada para afasar o risco iminente identificado.
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seguÍeçe das opera@. Essa justificativa precisa ser acomparhada de um t€Ímo de relcr,ência e
dúrEetrtos quc compÍolrm a nccssidadc da conramção-

O porco licitatorio tsrdicional, ernbora crucial pua garantir igualdade de condições e transpâÍfocia,
posi Gt+ss que d€mandm t€mpo. A frse de elaboração do edital, as licitações, os pra,zos de rc+osa
dos lieitantes e as possiveis iryUnâções ou Íectrsos toÍnm o pÍocesso lento e in€ficsz pfra d€mmdas
crneritenciais.

Pra r@uder rapidrneote a situâções criticas. como as preüstas no inciso VIII do artigo 75 da Lei
14.13312021, a cont?tlçâo dirüa toma-se fimdamqrtal. A deinora no procsso tradicional podsia
aSre\a os danos e os riscog comprometendo o atendimento imediato das necessidades públicas e
amÊútado os prejuizos. PoÍtanto, a conúatação dida, em tais casos, é unra medida necessária e
proporeional pa'a mitigu os efeitos adversos da emergência

VI[. DA RÂZÀO DA F§COIJIA DO FORNECEDOR OU f,,Xf,CUTAI{TE
A cseolhs do ômecedor ou exocutantê em procedimentos atministativos reveÍêsê de panicula
impoÍtâneiÀ devado ser justificsda com meticulosa dengão aos principios da legalidade,
ií+ÊsaMadq rnrdide, pblicidade e eficiàcia que r€g€Ín a aâninislraçào pública No caso em

4.Qçê, A §deção da proponate ANTOMO CARLOS SÂMPAIO BONFIM para a execçào dos serviçm
naÊêssàric foi realiada unves de urn processo de dispensa eletrônica de licitação, urna modalidade $e
pdüitÊ a nhidâ r€spo$a da a&ninistração às stas necessid"des rllgentes, sem preterir a hmspar&rcia e a
competiüvidade.

A Eopom apresend por ANTONIO CÂRLOS SAMPAIO BONFIM se descacou por estar eÍn peÍfeita
oasonância com os valores de mercado, deÍnonstrando não apenas um conhecimento profimdo dr
exigêncis do serviço nras t nbéÍn um compÍometimento com a economicidade. A análise &s proPostas

rcrdou que a ofrrta de ANTONIo CÀRLOS SAMPATo BONFM (Ía a mais vant4iosa
eomomicanente, nfu se limitmdo ryenas a cumprir os requisitos mínimog mss exced€,ndms de fqnra
signiÍieetira assegururdo um custo'beneficio favoúvel pa'a a a&ninistraÉo pública.

Alán ê ua proposta financeiramcnte aüaÊnte, ANTONTO CARTOS SAMPAIO BONFIM demonsrrur
eabalmcnte cumprü lodos os rigorosos critérios dc habilitação e qualificaçfo necessàrios para a ê\ecução
do oontao. A doeum€nteçâo fomccida foi crtcnsiva e meüculosamcntc verificada. assegurando que

tsdos os esp€ctos lcgnis e tecnicos estavam conforme o exigido pela legislação vigenrc. Esrc rigoroso
p.ffi dc vErificdo Eora[tB que a rylminisrraçâo pública esteja contr&ndo um parceiro que não

SâÉs e{Ende a comple}idâde do saviço requerido. mas e«á plenmente cqacitado pâra realizá-lo cmt
exeelênoia

Optm pot ANTONIO CARLOS SAMPAIO BONHM após ,,m processo criterioso e rmsparente de

di$ensa darônica de licitqào ass€gura que a conüataçâo e§tâ aliúadâ com os preceitos legais

e$denidos pela Lei no 14.13312021. Esta escôlha não so estri m conformidade com a Iegislação- como
tmrbdm xgue as melhores prÁticas aüninistrativag garatindo que a administra@ pública mf,rtenha sa
iotegridade e responsabilidade no uso dos recursos públicos.

Àssim. a ccolha de ANTONIO CARLOS SAMPAIO BONFIM é ju$ificáda não 4enas pela çalidade e
vi$ilidade econômics de sua proposta mas taÍnbém pelo sêu totâl âlinhaÍn€flto com as normativas lqais
Ê os êlêvdos psdÍõGs exigidos para parcerias desse câlibÍe. lsso dcmorrstra um cornpmmisso continuado
e einisrrâçâo públieâ str Íealizâr cooúataçô€s que não apcnas atrndam às nêcessidades imcdiatas de

forma eficierte e Êsonômica mas que tmbérn promovgÍn uma gestào pública responsável, transparente e

rolda pua o intercsse público. A deci§o por ANTONIO CARLOS SAMPAIO BONFIM reafinna o
côruplomisso da SECAETARIA MLTNICIPAL DE EDUCACAO com a lcgalidada E eficiêrcia ê. acima

dc iudo. corn a presmçào de strviços de qualidade superior à comunidrle. ?
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L\ - JfisTlFICATtY.t IX) PREÇO
A jrstificativa de peço é rrmâ etry;a ctucial no pÍocesso de contratação pública assegrrardo a
legitimidad€, a transparàrcia e a eficiência no uso dos recursos destinados ao bern publico. Neste caso, o
procedimento de di+ensa de lici@o, realizado em sua fomn eletrônicq revelou-se como a opçâo ideal
paa idcaüficar I pmposta mais vmtajosa para a administra@. Após rigorosa anrálise ôrrate a sessib
públiea ficou eüdente que a pÍopotrote ANTONIO CARLOS SAMPAIO BONFIM. inscrita no
CNPJ/À{F N" 69.713.493/0001{3, ryesentou rmra oferta insrryenível, toalizando o valu de R$ RS
225,869,6O (duzeotos e vinte e cinco mil, oitocentos e scsserta e nove reais e sessenta centavos).

A modalidade elar6nica da disp€nsa de licitação peÍmitiu um ambiente de concorrência jusa,
proporcioando ampla divulga@ do processo e assegurando que as propostas Í€cêbidas refletissern os
mdhores peços praticados ao mscado. A anpla participaçâo de potenciais fomecedores e a abertura das
scssõe públicas rcsultran €m um F(rcesso tanspar€ntÊ, onde os puticipantes puderun cornpair ern
igüddc de condiSes. assegurando à adminisraçâo püblica um Yalorjuso e competitivo.

A plopoga apresrntada pela ANTONIO CARLOS SAMPÀO BONFIM foi submetida a uma análisc
critctiosa levando ern mn§deraçào os cusos detalhados, a qualidade do seviço ou pÍoduto oferecido e a
r,i*dlkhdc econômica do qçanrento proposro. A pÍEçisão e a competitiüdade do valor ryresentado
cofirmm que a ANTONIO CÀRLOS SAMPAIO BONFIM estri alinhada com os pÍeços de mercado,
ggethdo que a aôninistração publica obtenha o melhor retomo sobre o investimento feito, sern
compromaer a qualidade e o atendimento das necessidades identificsdas.

O ralot de R$ R$ 225.869,60 (duzentos e ünte e cinco mü oitocentos e sessenta e nove Íeâis e sess€nta
ccntros) reflete a ceecidade da ANTONIO CARLOS SAMPAIO BONFIM de oferec€r r.un sertiço ou
produto que combina excelêacia oper"rcional e economia, resútando ern uma contÍatatão vaúqiosa parâ o
sau púbhco. A arálise finmceira fuoastrou que o valor proposto eÍa não ryenas razoável mas tanbém
justo, EprÊs€ntando uma economia substancial fiente à pÍopostas @ncorÍentes. Esta deúisão reflde a
busca cutínua da aüninisração pela eficiencia e responsabilidade fiscal.

A justificaiva do prcço. rcspaldada por um processo de seleção úmspüente e rigoroso, d€monstra que a
escolha pda ANTONIO CARI,OS SAMPAIO BONRM foi fimdarnentada na pÍoposta mâis vamtajosa
pra a afuinistraçào pública- Ese pÍocÉsso asseguÍa que a gesilo de recursos está alinhada mm os
pinelpios da economicidade, transpa€ncia e responsabilidadq garantindo que cada centavo inveíido
resultç em rr'n beneficio dirao pa'a a comunidade e fstaleça a confiança no sisterna d€ contratação
püUiea

X. DEELÂRAÇÂO Df, DISPf,N§4. Df, LICTTAÇÃO
A eomissào de Conbãtação do(a) SECRETAzuA MUNICIPAL DE EDUCACAO, no pleno exercicio de
sras atribuições legais e com base no conjunto documental deste processo adminisuativo, vem decla'r
formalmente a Dispcnsa de Licita@, fimdamentada no Art 75, inciso VIII dâ t ei Federal 14.133, de lo
dc &il de 2021 . Esr d@isão recai sobre a contaçilo proposta com a ANTONIO CÂRLOS SAMPAIO
BONFII{ inscrita no CNPJ/-IVíF N" 69.713.493/000143, recoúecida por sa cprcidade tecnica e pela
mpatitt'lidade da pÍoposta ryÍesútada com os proços praicados no mercado.

A decisb pela dispensa dê licilação segue rigorosmeote os cÍitérios legais, €mbasandcse na
oacessidâdc de d€DdcÍ ao interesse púbüco de forma élere e eficiente, s€m coopromet€r os principios da
üaq«,êrcà e da igpsldado e condiçõ€s. A Comissib de ConMação, ao uralisr detalhadarenrc a
circunst&cias, avalior que o pÍocesso de licita@ seria impraticrável ou contr4roducente púa a
aüninistr@o, toÍnando a conEataÉo direta com a ANTOMO CARLOS SAMPAIO BONFM a soluçào
mais vmtrfosa e econômica 
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O fut. ?5. inciso Vlll coofere seguruça jurídica a esta decisão. orienmdo o prooesso pua Ess€gtrrar que
a ffiúÉo arada plcnamantc os rcquisitos legais e sc alinhe aos princúpios de legalidadc.
economic*l* e eficiência A ANTOMO CARLOS SAMPAIO BONFIM demmsrrou sua c4ridade
técnioa ê financeira par'a cumprir as obriga@s assumialâs garantindo qualidada prazo e custo que
bae{icion a administrago pública

Em eonformidde com o procsso, €sta Dcclaração de Dspensa de Licitaçâo é submetida ao(à) S(a)
PATRICIÀNA MESQUITA BRAGÀ pra aruíiise dos procedimentos adotados e post€ÍioÍ rafiificaçâo e
pubticidade da decisão, garutindo ampla transparência e acesso público à infonnaÉo.

Esle ê o entendinrento da Comissâo de Contaraçâo, aliúado às diretrizes legais e compromaido cun o
intacsso püblico.

CraterLVCE 27 de maio &.2025

f,l§.dffi^w;*
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